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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 24 de Abril de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 2404002/2024. Com objetivo Contratação de uma

empresa aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em

comemoração do dia das mães no município de Pedreiras - MA. Com este

fim e paia constar, eu, Amanda Victóiia Carvalho de Oliveira Lima

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA. 24 de abril de 2024

Amanda Victória Carvalho de Oliveira Lima

Coordenadora de Protocolo Gerai
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 2404002/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Chefe de Gabinete da Prefeita, aos cuidados da Sra. Ma
ria Vanusa Inácio Pereira Leite, Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise de
conveniência c oportunidade quanto a autorização e classifícação da necessidade da contratação e
demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Sctor/Departameato);

Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela formalização da demanda:

Sterphannc Caroline Melo Mendes Sousa

£-mail Institucional:

assistcnciasociaPtf^ncd reiras.ntu.gov.br

1. Descrição

Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que sei^o distribuídos gratuitamente em
comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA.

2. Justifícativa

2.1. Idcntifícaçâo da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Contratação de empresa para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município
de Pedreiras-MA.

2.2. Justifícativa da necessidade da contratação

2.2.1 considerando o Dia das Mães c uma data de relevância social e cultural, celebrada nacional
mente como forma de homenagear e reconhecer a importância das mães na sociedade. A iniciativa
de distribuir motocicletas como prêmios contribui para enaltecer a maternidade e promover a valo
rização das mães residentes em nosso município.
2.2.2 Impacto Social: A distribuição de motocicletas como parte das comemorações do Dia das
Mães promove a inclusão e a mobilidade, especialmente para aquelas mães que necessitam de meio
de transporte para deslocamentos cotidianos, como trabalho, estudo e cuidados familiares. Essa
ação reflete o compromisso da Administração Pública em atender às demandas c necessidades da
comunidade local.

2.2.3 Transparência c Efíciêncía: A contratação de uma empresa especializada para aquisição das
motocicletas assegura a transparência no processo, garantindo a confonnidadc com as normas legais
e a qualidade dos veículos adquiridos. Além disso, a expertise da empresa na área contribui para a
eficiência na seleção e entrega dos produtos, otimizando recursos públicos e promovendo uma ges
tão responsável.
2.2.4 Compromisso com a Cidadania e o Bem-Estar: A distribuição das motocicletas não apenas
simboliza uma homenagem às mães. mas também demonstra o compromisso da Administração Pú
blica em promover o bem-estar c a qualidade de vida dos cidadãos, oferecendo oportunidades que
possam impactar positivamente suas vidas e de suas famílias.

Rua Manoel Trindade, n° 99 - Centro - CEP; 65.725-000- Pedreiras - MA
E-mail: a.ssistenciasochil'5 neüreiras.mn.gov.bi'
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2.3 Resultados almejados

23.1 Os resultados almejados com a contratação da empresa para aquisição de motocicletas a se
rem distribuídas gratuitamente cm comemoração do Dia das Mães no Município de Pedreiras - MA
incluem:

2.3.2 Valorização e Reconhecimento das Mães: A distribuição das motocicletas como prêmios
visa valorizar c reconhecer o papel fundamental das mães na sociedade, promovendo uma homena
gem significativa em uma data tão especial.

2.3.3 Inclusão e Mobilidade: As motocicletas proporcionarão maior inclusão e mobilidade para as
mães beneficiadas, facilitando seus deslocamentos diários e contribuindo para uma melhor qualida
de dc vida.

2.3.4 Fortalecimento do Vínculo Familiar: Ao oferecer um meio de transporte que facilita a lo
comoção. a iniciativa busca fortalecer o vínculo familiar, permitindo que as mães participem demais
atividades com seus filhos e familiares.

2.3.5 Estímulo à Economia Locai: A contratação da empresa para aquisição das motocicletas junto
a fornecedores locais ou regionais impulsiona a economia da região, gerando empregos e movimen
tando o comércio.

3 QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

3.1. A demanda de produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO
01 Motocicleta zero km 110 cüindradas ano 2024

UNIDADE

Unidade

jUANT.

02

4 ENCAMINHAMENTO

4.3 Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa. Ordenador dc Despesas, que
deverá decidir molivadamcnte sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA. em 24 de abril de 2024.

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n' 99 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-inaU: assistcncíasocial^Hcd rciras.ina.aov.br
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" 2404002/2024. u chefe de Gabinete da Prefeita atesta a

necessidade dc Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuit^enie em comemoração do dia das mães do Município dc Pedreiras - MA»
fundamentando-se no art. An. 18,1, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que
serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das
mães do Município de Pedreiras - MA.

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Karita Thais Leal De Oliveira Soares- (Assistente de
Administração), Integrante Requisilante:

II. Ruan Règo Magalhaes Barreto - (Chefe de Divisão de
Promoções e eventos), Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria dc licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6®, do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 24 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Maria VanusaTnáctoí^M

Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mall: aibineicffinctlrtfiras.nia.aov.br
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Estudo Técnico Preliminar-ETP

O presente estudo técnico preliiniiiar tem por objetivo investigar as diretrizes e assegurar
a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os

estudos iniciais realizados para a Dispensa de Licitação.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do

Município de Pedreiras - MA.

2. ÍIEQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. Manifesta a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de motocicletas
que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de
Pedreiras-MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contrafação

2.2.1 considerando o Dia das Mães é uma data de relevância social e cultural, celebrada

nacionalmente como forma de homenagear c reconhecer a importância das mães na
sociedade. A iniciativa de distribuir motocicletas como prêmios contribui para enaltecer
a maternidade e promover a valorização das mães residentes em nosso município.
2.2.2 Impacto Social: A distribuição de motocicletas como parte das comemorações do
Dia das Mães promove a inclusão e a mobilidade, especialmente para aquelas mães que
necessitam de meio de transporte para deslocamentos cotidianos, como trabalho, estudo
e cuidados familiares. Essa ação reflete o compromisso da Administração Pública em
atender às demandas c necessidades da comunidade local.

2.2.3 Transparência e Eficiência: A contratação de uma empiesa especializada para
aquisição das motocicletas assegura a transparência no processo, garantindo a
conformidade com as normas legais e a qualidade dos veículos adquiridos. Além disso, a
expertise da empresa na área contribui para a eficiência na seleção c entrega dos produtos,
otimizando recursos públicos c promovendo uma gestão responsável.
2.2.4 Compromisso com a Cidadania c o Bcm-Estar: A distribuição das motocicletas
não apenas simboliza uma homenagem às mães, mas também demonstra o compromisso
da Administração Pública em promover o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos,
oferecendo oportunidades que possam impactar positivamente suas vidas e de suas
famílias.

2J Resultados almejados

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 —Pedreiras - MA

E-mait; siabinclefÂ! pedreiras.nia.aov.br
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2.3.1 O rc.suliados almejados com a contratação da empresa para aquisição de
motocicletas a serem distribuídas gratuitamente em comemoração do Dia das Mães no
Município de Pedreiras ~ MA incluem:

2.3.2 Valorização c ReconhecImcDto das Mães: A distribuição das moiociclelas como
prêmios visa valorizar e reconhecer o papel fundamental das màes na sociedade,
promovendo uma homenagem significativa em uma data tão especial.

2.3.3 Inclusão e Mobilidade: As motocicletas proporcionarão maior inclusão e
mobilidade para as mães beneficiadas, facilitando seus deslocamentos diários e
contribuindo para uma melhor qualidade de vida.

2.3.4 Fortalecimento do Vínculo Familiar: Ao oferecer um meio de transporte que
facilita a locomoção, a iniciativa busca fortalecer o vínculo familiar, permitindo que as
mães participem demais atividades com seus filhos e familiares.

2.3.5 Estimulo â Economia Local: A contratação da emprc.sa para aquisição das
motocicletas junto a fornecedores locais ou regionais impulsiona a economia da região,
gerando emprego.s c movimentando o comércio.

2.4 Contratação c o Planejamento

2.4.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133/2021,
a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na
construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições c contratos e, mais importante, para conferir maior realismo á elaboração dos
orçamentos.

PEORElRASíMA

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

3.1. A demanda dos serviços está na tabela a seguir, onde está demonstrado o item e
quantitativos de inscrições no evento.

ITEM DESCRIÇÃO
01 Motocicleta zero km 110 cilindraJas ano2024

UNIDADE

Unidade

)UANT.

02

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação
deverá obedecer a Lei n° 14.133/21 - Nova Lei de Licitações.

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro —CEP: 65.725-000- Pedreiras- MA

E-mail: aabinetcw'pedreiras.ma.gov.br
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5.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos apontamentos já
realizados, justificamos que a contratação será embasada em critérios técnicos e
econômicos que visam garantir a qualidade, eficiência, economia e controle de qualidade
e garantia de entrega dos produtos dentro dos prazo.s estabelecidos. Isso evita atrasos e
problema.s logísticos, garantindo a disponibilidade das motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães conforme a demanda do Gabinete da
Prefeita.

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto do contrato será executado conforme surgimento da necessidade das

publicações das matérias.

07. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

07.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para a viabilidade e contratação desta demanda.

08. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

08.1. Os serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

09. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

09.1. A contratação não demanda um gerenciamento fonnal de riscos.

10. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP

lO.I. não há.

Pedreiras - MA, cm 25 de abril de 2024.

'-SonAea
Karita Thais Leal De Oliveira Soares

Integrante Requisitante

Kuan Rego Magalnaes Barreto
Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Maria VmíusVmáx:

Chefe de Gabinete

aciín''ereirâ

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: aahinelm1nedreiras.mil, uov.hr
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DESPACHO

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade da Contratação de empresa para aquisição de motocicletas

que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de
Pedreiras - MA. solicitamos ao Departamento de compras que seja realizada pesquisa
de preços de mercado, visando a proposta mais vantajosa para município, conforme
relação abaixo:

ITEM DESCRICAO . UNIDADELôUANT.
01 Motocicleta zero km 110 cilindradris ano 2024 Unidade 02

Atenciosamente,

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-mail: üuliineteifpDCdiciras.nia.uov.br
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A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Chefe de Gabinete, estamos encaminhando em anexo,
Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio estimado, realizada
junto a empresas com ramo de atividade compatível com o objeto Contratação de
empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em
comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA, para comprovação de
preço praticado no mercado.

Pedreiras/MA, 29 de abril de 2024.

K.U>nC

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: uabinçUrâjaylrciras.nia.yin-.br
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ESTADO DÒ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA
CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: https://www.Dedreiras.ma.eov.br/

DESPACHO

Pedreiras (MA), 29 de abril de 2024.

A Senhora

Fraacisca Beatriz Franco Silva Viana
Setor de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada.

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a Contratação
de empresa para aquisição de motos que serão distribuídos gratuitamente em comemo
ração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA, para exercício de 2024. Tendo
sido o valor total é de R$ 31.649.34 (trinta e um mil, seiscentos quarenta e nove reais e
trinta e quatro centavos).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria VanW''ínácitPÍ%eR
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: !'abineli:íS'.'nedrt:iru».ma.aiv.bi'
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N'' 06.184.253/000 M9

Gabinete da Prefeita Municipal

NESTA

Conforme solicitação da Chefe de Gabinete, informamos que existe disponibilidade
orçamentária para aquisição de motocicletas que serão doadas em comemoração ao dia das
mães do Município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo;

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição
gratuita

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 29 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Bearriz^ranto^ilva Viana
Contadora {

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 — Centro. CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO ....

Declaro, conforme o Inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitalório, tendo como objeto a aquisição de motocicletas que serão doadas em
comemoração ao dia das mães do Município de Pedreiras — MA, conforme o desdobramento

orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição
gratuita

Valor da Despesa: RS 31.64934

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar

Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0203%
Orçamento do Gabinete do Prefeito: R$ 1.600.717,34

Impacto Orçamentário; 1,9771%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0203% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento do Gabinete do

Prefeito Corresponde a 1,9771 %.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 29 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. I

itfiZTííFrancisca BeatnZTranCoRílva Vi^na

Contadorac

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: hltDs://www.Dedreiras.ma.tiOv.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os ercitos dos incisos ÍI do artigo
16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa
relativa a Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente cm comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA. pos
sui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e com
patibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 29 de abril de 2024.

Maria VaiWá m^jVPereifaueite
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: yabinetei'a!Dedreiras.ma.tíov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: IHLDs://www.Dedreiras.ma.aov.br/

PEDREIRAS/MA
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria Vanusa Inácio Pereira Leite . no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04
de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequa
ção orçamentária c financeira para atender o presente objeto: Contratação de empresa
para aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração
do dia das mães do Município de Pedreiras - MA, cujas despesas serão empenhadas
nas Dotações Orçamentárias:

ORGÀO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSinCAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist.
gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado
de R$ 31.649,34 (trinta e um mil, seiscentos quarenta e nove reais e trinta e quatro cen
tavos).

Pedreiras - MA, 29 de abril de 2024.

Maria VantísãTi^ctóTereiraTcitc
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: aabinete@pedrei ras.ma.uov .br
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ESTADO DO MAUANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: hUps://www.Dcdrciras.ma,üov.br/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD 2404002/2024. a chefe de Gabinete da Prefeita atesta a

necessidade de Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA,
fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão
distribuídos gratuitamente cm comemoração do dia das mães do Mu
nicípio de Pedreiras-MA.

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

L  Karita Thais Leal De Oliveira Soares- (Assistente de
Administração), Integrante Requisitante:

II. Ruan Rêgo Magalhaes Barreto - (Chefe de Divisão de
Promoções e eventos). Integrante Técnico.

Encaminlicm-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunícando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Art. 6®, do Decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 29 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Maria VaimsaTiíácdoTCTei
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: i'nhmete:'5/n(.-dn:inis.nia.i;ov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Sile: httDs://wvv\v.pedreiras.ma.gQV.br/

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO

I.t Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justiricamos que o Dia das Mães é uma data de relevância sócia! e cultural, celebrada
nacionalmente como fonna dc homenagear e reconhecer a importância das mães na sociedade.
A iniciativa de distribuir motocicletas como prêmios contribui para enaltecer a maternidade c
promover a valorização das mães residentes em nosso município.
2.2 Impacto Social: A distribuição dc motocicletas como parte das comemorações do Dia
das Mães promove a inclusão e a mobilidade, especialmente para aquelas mães que necessitam
de meio de transporte para deslocamentos cotidianos, como trabalho, estudo e cuidados
familiares. Essa ação reflete o compromisso da Administração Pública em atender às
demandas e necessidades da comunidade local.

2.3 Transparência e Eficiência: A contratação de uma empresa especializada para
aquisição das motocicletas assegura a transparência no processo, garantindo a conformidade
com as normas legais e a qualidade dos veículos adquiridos. Além disso, a cxpertisc da
empresa na área contribui para a eficiência na seleção e entrega do.s produtos, otimizando
recursos públicos e promovendo uma gestão responsável.
2.4 Compromisso com a Cidadania c o Bem-Estar: A distribuição das motocicletas não
apenas simboliza uma homenagem às mães, mas também demoastra o compromisso da
Administração Pública em promover o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos,
oferecendo oportunidades que possam impactar positivamente suas vidas e de suas famílias.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como c.stimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos lennos da Lei l-ederal n". 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total dc R$ 31.649,34 (trinta e um mil,
seiscentos quarenta c nove reais e trinta e quatro centavos).

ITEM DESCRIÇÃO

Motocicleta zero km 110

I cilindradas ano 2024

UNID. OUANT,

Unidade

Valor Total

VL.

UNIT.

VL. TOTAL

15.824,67 31.649,34

31.649J4

4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n' 14.133/2021.

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro-CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA

E-mail: "íibincte^liedrciras.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: lntDs://www.pedreiras.ma.cov.br/

Proc.

FLS. 1

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
conslítucionai. previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federai de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federai, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais c nacionais, c ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

5J. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as ohras, seiviços. compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a Iodos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações. "

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, ntoralidadc c publicidade. Licitar c a
regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a
impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre llcitantcs.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
c Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
an. 72 a 75 da Lei nM 4.133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

11 - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: üahinotc@Dcdreira.s.ma.uov.hr
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Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela
legislação vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para aquisição
de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do
Município de Pedreiras - MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela
Lei nM4.Í33/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 Após a escolha da empresa fornecedora, será elaborado um contrato que estabelecerá as
condições, obrigações, prazos e demais cláusulas pertinentes ao fornecimento dos produtos.

8.2. O contrato será pautado pelos princípios contratuais da boa-fé, equilíbrio econômico-
financeiro e execução fiel do objeto contratado.

8.3. Os produtos a serem adquiridos serão especificados de forma clara e detalhada no
contrato, incluindo características técnicas, quantidades, modelos, marcas (se aplicável) e
demais requisitos necessários para atender às demandas da comemoração do Dia das Mães.

8.4. O contrato estabelecerá prazos de entrega dos produtos, de 03 (ires) dias, após ordem de
fornecimento, considerando a data da celebração do Dia das Mães e os prazos necessários para
aquisição, transporte e distribuição dos itens.

8.5. A empresa fornecedora será responsável por garantir a qualidade, conformidade e
funcionamento adequado dos produtos entregues, conforme especificações estabelecidas no
contrato.

8.6 Todo o processo de fornecimento será devidamente registrado e controlado pela
administração pública, garantindo a rastreabilidade das operações e a prestação de contas
transparente.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Avenida Rio Branco, n" III - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA

E-mail: uabinelc@i>edreiras.ma.uov.hr
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9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Conlraio os servidores(es) indicados no Contrato pelo
gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
ás suas expensas:
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela Incxccução total ou parcial do Contrato;
10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimcnto de obrigações pelo Contratado;
10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Alem dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contraio, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

11.1 Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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11.3 Responsabilizar-se iniegralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução
do objeto deste Contrato, respondendo por si. seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;
1 1.4 Atender às determinações c exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
1 1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenclárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

11.7 Responsabilizar-se, na fonna do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Nornia.s Técnicas - ABNT, e
demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo
refazimenlo do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)
CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
1 1.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;
1 1.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
liscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha rela. colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo
com as normas de execução orçamentária e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 31.649.34 (trinta e um mil, seiscentos
quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), conforme pesquisa realizadajunto a empresas
com ramo de atividade compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para disi. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
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15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Afo consliluiivo. estaíuio ou coniraío social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empre.sa individual
de responsabilidade limitada }. ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empre.sa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima):

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

•  Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
•  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
•  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

através de apresentação do CRF - Certijicado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Pedreiras (MA), 30 de abril de 2024.

•í:j)Aii-oy "Hoecfj Jo
Karita Tliais Leal De Oliveira Soares

Integrante Requisitante

'Ruan R^o Magalhaes Barreto
Integrante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Maria VanusHnacíoÍ^rciraI.eÍte
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de Dispensa de
Licitação, na forma da lei n°. 14.133/202], visando a Contratação de empresa para
aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia
das mães do Município de Pedreiras - MA, confonne despesa constante no autos do
Processo Administrativo n® 2404002/2024.

Pedreiras/MA, 30 de abril de 2024.

Maria Vamfea-matío^ren

Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: gahincleiflípedrciras.nin.iiov.bi'
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 2404002/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 24/04/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vè, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Maria
Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação Inerente à instauração de procedimento de
dispensa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes
elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda:

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar:

d) Pesquisa de Preços

e) Solicitação de dotação orçamentária;

f) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

g) Declaração de adequação orçamentária;

h) Termo de Referência;

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibiiidade de licitação, nos
termos do Art. 75. inciso II da Lei Federal n°. 14.133/2021.

2. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão
distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras -
MA.

3. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Ari. 75, Inciso II
da Lei Federal n". 14133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado para contratação é de R$ 31.649.34 (trinta e um mil,
seiscentos quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: '-'iLhinetcfffloedfúiras.nia.tiCw.br
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5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrcnles da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento do Gabinete da Prefeita do Município de
Pedreiras/MA, classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201-Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n®
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pcdreiras/MA, 30 de abril de 2024.

Maria VanasáTftáiHCTTgreu^eit
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000- Pedreiras-MA

E-mail: ü.ibinme@Dcdrciras.ni.i.gov.br
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, 30 de abri! de 2024

PARA: A PROCURADORIA

Senhor Procurador.

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia Procuradoria jurídica os autos do
processo administrativo n° 2404002/2024, para Parecer da Dispensa de Licitação, tendo
como objeto a Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão
distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras
- MA, nos termos do parágrafo único, do Art. 72. Inciso 111 da Nova Lei de Licitações
14.133/2021, e suas alterações posteriores.

Sem mais. para o momento, agradecemos c subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Maria Vamts&nfjàcTüTereu
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: aabinelefrttnedrciras.mn.tiov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" XX/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de produtos que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães no Município de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

R$ XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De XX/04/2024

Até XX/05/2024

Email: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

r\-

Avenida Rio Branco, n° III - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" XXX/2024

"ART. 75, INCISO il. § 3° DA LEI FEDERAL N" 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do GABINETE DA PREFEITA, inscrito no
CNPJ n" 53.574.994/0001-16, situada na Avenida Rio Branco, n^lll, Bairro; Centro,
Município de Pcdreiras-MA, Estado do Maranhão, nos temios do art. 75, inciso lí combinado
com o seu § 3", da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. toma público que tem interesse
em realizar a Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA. na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, o Gabinete da Prefeita do Município de
Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adieionais
de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL. DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA{S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° XXXy2024
PROCESSO ADM: N°. 2404002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: XX/05/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias XX/04/2024 àXX/05/2024
na Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras
- MA. no horário das 08:00hs às 14:00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contratacaodircta''</'oedreiras.ma.üov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO
2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação dc empresa para aquisição
de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do
Município dc Pedreiras - MA. na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e
anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é dc R$ XXXX (XXXXXXXX).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras —MA

E-mail: üabiiietc@ncüftfiviis.nia.uov.hr
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da e.xecuçào do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa fTsica ou juridica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa llsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1. O impedimento de que trata o subitem 3.3.1, será também aplicado ao proponente que
alue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a gabinete da Prefeita, bem assim a
empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável iccnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n"
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

4.2. O Agente de Contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: gabinete''t?oedreiras.ma.aov.br



PEDREIRAS/MA

Proc. 2 9-0 , /20:

FLS, _33
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes do Gabinete do Município, para verificar se
as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) nsica(s) ou Jurídica(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa olértante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Te^rmo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) oujurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-maih
contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/colação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 022/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) nsica(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (colação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social: Razão social;

CNPJ n°: CNPJ n'':

Endereço: Endereço:

À À
Gabinete da Prefeita Gabinete da Prefeita

Av. Rio Branco. n° 1 11, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n° II I, Centro, Pedreiras -

MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 022/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: gabiiietg@Dedreiras.ma.gov.br
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Envelope I - "Proposta de preços' Envelope 2 - "Documentação para
habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (um) (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (dois)
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no liem
6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo 11.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas e número lotai), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa dc Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo 11;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser Inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mnii: cabine(c@oedreims.nia.gov. br

Páaiftit K tl0 9A



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: híLps://www.pedreiras.ma.eov.br/

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO 1, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREGO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo f>or motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-sc-á que os preços fixados pela proponente são completos c suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispensa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/colação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .lURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELl), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELl; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos c Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e ÍNSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Cai.xa Econômica
Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
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6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver diivida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nrcco. cuja documentação
de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo 111 do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento do gabinete da Prefeita, classificada conforme abaixo
especificado:

ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000- Recursos não vinculados de Impostos

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa Rsica ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vlncular-se-ào estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa Rsica ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 09 (nove) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106, 107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2.0 fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à
habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÔES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos lermos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverâo ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro —CEP: 65.725-000 — Pedreiras —MA
E-mail: uahinete®pedreiras.nia.Gov.br
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14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas scrâo respondidas ao interessado,
no prazo de ires dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente de contratação, no tocante à
habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposiçâo de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele sedará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos termos do arl. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibilórios, e. na ocorrência desta, não implica em
corre.sponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações Drevista.s no contrato e no Termo de
Referencia:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conirato(s):

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n®
14.133/2021;

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis
nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021;

16.1.8. Preencher c enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referencia;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que Julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.11. Recusar com a devidajustificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operaçSo imprópria, a partir do ato da recepção
dp produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto
não tenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos c qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fi.Kando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de

Referencia:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas

da Lei n" 14.133/2021;

16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,

trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto cnt relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;
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16.2.3. Emitir a Nola Fiscal de Fornecimenlo dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a
dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.1 l.l. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados;

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;

16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
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16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente unifoimizados e identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual ■ EPI, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, Impostos, taxas e outros, inclusive cm caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.'

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectÍvo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14J33, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decoiTÔncia de fato superveniente devidamente
justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecuçSo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (melo porcento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17. l .2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17. l. 12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n® 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:
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17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contralarcom a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados Judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de l"de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nlo consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de T
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso dc eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerâo as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional
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de seus lermos, independeniemente de transcrição, bem como o conhecimenlo integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário dc e.xpediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pelo Gabinete da Prefeita,
situada à Av. Rio Branco. n° 111, Centro, Pedreiras - MA, de 2'a 6" feira, dias úteis, no horário

das 08:00hs (oito horas) às I4:00hs (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página web do Portal da transparência
https://wNVW.Dedretras.ma.aov.br/ e o emaií (contratacaodireia@pedreiras.ma.gov.br), onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos;

19.1.1. Anexo 1 - Teimo de Referência.

19.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras. Estado do Maranhão, em XXX de abril de 2024.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXy2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

I. l Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente
em comemoração do dia das mües do Município de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justifícamos que Dia das Mães é uma data de relevância social e cultural, celebrada
nacionalmente como forma de homenagear e reconhecer a importância das mães na sociedade.
A iniciativa de distribuir motocicletas como prêmios contribui para enaltecer a maternidade e
promover a valorização das mães residentes em nosso município.
2.2 Impacto Social: A distribuição de motocicletas como parte das comemorações do Dia
das Mães promove a inclusão e a mobilidade, especialmente para aquelas mães que necessitam
de meio de transporte para deslocamentos cotidianos, como trabalho, estudo e cuidados
familiares. Essa ação reflete o compromisso da Administração Pública em atender às demandas
c necessidades da comunidade local..

2.3 Transparência e Eficiência: A contratação de uma empresa especializada para
aquisição das motocicletas a.ssegura a transparência no processo, garantindo a conformidade
com as normas legais e a qualidade dos veículos adquiridos. Além disso, a expertise da empresa
na área contribui para a eficiência na seleção e entrega dos produtos, otimizando recursos
públicos e promovendo uma gestão responsável.
2.4 Compromisso com a Cidadania c o Bcm-Estar: A distribuição das motocicletas não
apenas simboliza uma homenagem às mães, mas lambem demonstra o compromisso da
Administração Pública cm promover o bem-estar c a qualidade de vida dos cidadãos,
oferecendo oportunidades que possam impactar positivamente suas vidas e de suas famílias.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em cotação realizada nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$31.649.34 (trinta e um mil,seiscentos
quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

ITEM DESCRIÇÃO

Motocicleta zero km

cilindradas ano 2024

UNID. QUANT.

Unidade

Valor Total

VL.

UNIT.

VL. TOTAL

15.824,67 31.649,34

31.649,34
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4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II. da Lei n" 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas petos órgãos c entidades da Administração Pública seguem
obrigatorianiente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI. da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação Ibi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa ás contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXi do Artigo 37 da CF/1988:

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão coniralados
mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos lermos da
lei. o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações."

5.4. O objetivo cia licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inextgibilidadc de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. E dispensável a licitação:

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos).

5.6. O valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tornando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do
Município de Pedreiras - MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçâo total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n° 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 Após a escolha da empresa fornecedora, será elaborado um contrato que estabelecerá as
condições, obrigações, prazos c demais cláusulas pertinentes ao fornecimento dos produtos.

8.2. O contrato será pautado pelos princípios contratuais da boa-fé, equilíbrio econômico-
fi nanceiro e execução fiel do objeto contratado.

8.3. Os produtos a serem adquiridos serão especificados de forma clara e detalhada no contrato,
incluindo características técnicas, quantidades, modelos, marcas (se aplicável) e demais
requisitos necessários para atender às demandas da comemoração do Dia das Mães.

8.4. O contrato estabelecerá prazos de entrega dos produtos, dc 03 (ires) dias, após ordem de
fornecimento, considerando a data da celebração do Dia das Mães e os prazos necessários para
aquisição, transporte c distribuição dos itens.

8.5. A empresa fornecedora será responsável por garantir a qualidade, conformidade e
funcionainenlo adequado dos produtos entregues, confonne especificações esUibelecidas no
contrato.

8.6 Todo o processo de fornecimento será devidamente registrado e controlado pela
administração pública, garantindo a rastreabilidade das operações c a prestação de contas
transparente.

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Coniraio os servidores(es) indicados no Contrato pelo
gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis â espécie, cabe exclusivamente à Contratante:
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parle,
ás suas cxpensas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.6 Aplicarão Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protclatórlos ou de nenhum interesse para a boa e.xccução do ajuste.

10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados á execução do contraio, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.;

10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.11 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições c exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

I I.I Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: cabinelerSpcdrciras. ma.Qov.br
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11.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;
11.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

1 1.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu término;

1 1.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, em confomtidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais
nomias técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contrato, assim como pelo refazimento
do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
11.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;
11.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, de acordo com
as normas de execução orçamenUáría e financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 31.649,34 (trinta e um mil, seiscentos

quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), conforme pesquisa realizada junto a empresas
com ramo de atividade compativei, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE; 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

Avenida Riu Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
C-mail: gahiticte@nedreiraü.nta.aov.br
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15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Aio comtííutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no caso de sociedade por açòes. acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário {no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no coso de sociedade civil ou
empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou .sociedade
anônimaj:

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
ca.so de micro empreendedor individual, ou empre.sário. ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de Iodos os sócios (no ca.so de .sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal

•  Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
• Prova de regularidade com a Fazenda Estadual:
• Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
• Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF - Certificado de Regidaridade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

r

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XX/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA

Chefe do gabinete da Prefeita
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XXX/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA.

Prezado senhor,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail: ...".

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: fíahinctefSDCürciras.ma.iiav.br
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

I ITEM I DESCRIÇÃO UND QUANT QTD
VALOR

GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens Toram cotados em moeda
nacional (Rea) - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

.( ),

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" 11^24 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O GABINETE

DA PREFEITA E A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita sob
o n® CNPJ: 53.574.994/0001-16, com sede na Avenida Rio Branco, n"]]], Bairro: Centro,

Município de Pedreiras-MA, neste ato representado pela Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira
Leite , Chefe de Gabinete da Prefeita, portador do CPF n® 53.574.994/0001-16, doravante
denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa , inscrita no
CNPJ sob o N° , sediado na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
portador do CPF n° . têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo N®__ 11014, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° /2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2401001/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos no inciso II do artigo
75 da Lei Federal N®14.I33/2I e demais normas regulameniares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do
Município de Pedreiras - MA, de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N® /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO UNlCO: fornecer os serviços, nos locais determinados pelo CONTRATANTE
na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas.

dentro do prazo de entrega estabelecido

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Independentemente da aceitação, a Contratada garantira a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA OUARTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do prcsenlc instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor ulobal de R$

(  )•

ITEM DESCRIÇÃO

Motocicleta zero km 110

iTwin ^TTAVT VL. VL. TOTAL IUNID. QUANT. jjNlT

cilindradas ano 2024
Unidade

Valor Total

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
credito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes dc cada pagamento a contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro-CEP: 65.725-000-Pedreiras - MA

E-mail: üabineu.<H">pctlreiras.nia.gov.br
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realizados noimalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO NONO: Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; A Contratada regularmente optante pelo Simples
Nacional, nos lermos da Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX) 1 = (6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

•  Banco:

•  Agência:
•  Conta-corrente:

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento do Gabinete da Prefeita do município de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado:

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: i:abincie@oedrciras. ma.gQv.hr
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ORGÂO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 020! Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado, da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 09 (nove) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lermos do Art. 107, da Lei Federal n°
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo e Requisilante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Conlrato(s):

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO; Efetuar o pagamento à Contratada dc acordo com as disposições do
Contraio;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
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penalidades cabíveis nos termos da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateraímcnte o Contrato nos casos
previstos na Lei n°l4.l33/202l;

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
evcniuaímentc causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste ale a sua aceitação final, desde que,
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabclccidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo dc referencia, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, .sob as penas da Lei n® 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade dc natureza civil, trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, c respectivos
ônus, tanto em relação a si. quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
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serviços;

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO; Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido:

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
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necessária, e recusar os serviços empregados que julgar Inadequados;

PARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifícação exigidas na Contratação Direta;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO; Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando foro caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO; Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO; A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s)
contrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa á inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano
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à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARÁGRAFO QUARTO; dar causa à inexecução total do contrato;

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente j tisti ficado;

PARAGRAFO SÉTIMO; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,
de l°de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Peta inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0,5% (melo por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.)

•  Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

•  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência, que

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
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juslitlquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARAGRAI-O DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio com
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n" 14.133. de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório c a antpla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamcnte a Lei n® 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas c/ou prejuízos causados à
Contratante serio deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
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recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos lermos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSU LA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não
implica em corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos, na vigência
doart. Art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário á regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 1 17, da
Lein° 14.133/2021.
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PARÁGRAFO QUARTA: As decisões e providências que ullrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO; A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n"
14.133, de 1° de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Lei n" 14.133/21,
que deverá atestara realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO; A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO; O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à e.xecução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto; (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para acompanhar eventuais
comunicações, citações, inlimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS;

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n"l4.133/21, a
Lei Complemenlar n" 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO;
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor c forma, para

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA, de de

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

CONTRATANTE
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PARECER jurídico

A senhora Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete da Prefeita

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2024
PROCESSO n" 2404002/2024

ORIGEM: Gabinete da Prefeita

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente cm comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA.

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DIRETA. ATRAVÉS
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 75. INCISO 11, DA
LEI N° 14.133/2021.

PRINCIPIO DA LEGALIDADE. EXAME

DA POSSIBILIDADE LEGAL DE

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 75. INCISO II. DA LEI N"

14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE. ARTIGO 53. §1°.
INCISO I E II E ARTIGO 72, INCISO III.

DA LEI N° 14.133/2021. CUMPRIMENTO

DAS NORMAS E PRINCÍPIOS
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Traia-se de solicitação exarada da Chefe de Gabinete, acerca da a Contratação de empresa
para aquisição de motocicicta.s que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia
das mães do Município de Pedreiras - MA de acordo com os documentos que integram o
processo administrativo 2404002/2024, o qual requer o processamento de dispensa de
licitação com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n°l 4.133/2021).

E o que se tem a relatar.

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica,

n. MÉRITO DA CONSULTA
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Preambuiarmente é importantâ destacar que a submissão das dispensas de
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso 1 e
II e o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

■'An. 53. Ao Hnal da fase preparatória, o processo
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento
jurídico da Administração, que realizará controle prévio
de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o*processü licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação cm linguagem simples e
compreensível e de Ibrina clara e objetiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à
contratação e com exposição dos pressupostos de fato c
de direito levados cm consideração na análise jurídica."

"An. 72. O processo de contratação direta, compreende
os casos de inexigibilidadc e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a
possibilidade legal de contratação direta dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso
11, da Lei n°. 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-sc-á à
dúvida estritamente jurídica "in absirato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria,
abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a
outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionaricdade da
Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito
administrativo, tendo em vista que é relativo á área jurídica, não adentrando à competência
técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por
meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Orj^õo Consuldvo não deve emitir manifestações eonclusivas
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer
recomendações sobre tais (pieslões, apontando tratar-se de
juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em
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(juestõü jurídica que possa ler reflexo significaíivü em aspecto
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

A norma cilada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à
lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os Princípios da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade,
Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licilaiório, o inciso XXI do artigo
retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização da Chefe de Gabinete e
considerando que o objeto requisitado é temático à atividade fim da referida Secretaria, faz-se
necessário a realização da a Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que sei^o
distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA,
trazendo dessa forma a prestação de serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido à Procuradoria Jurídica, para
emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de
empresa para o fornecimento dos produtos ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei dc licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, 11, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de
Licitações) trouxe em seu té.xto a possibilidade de realizar dispensa de licitações para contratação
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de aquisição e
serviços comuns; valor atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

Com efeito, conforme previsto na norma reirocitada, os critérios se aplicam no caso
em tela. uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei n" 14.133/2021), é autorizado e está em hamioniacom a lei a contratação direta de
aquisições e serviços comuns, cujo valor seja de até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor
atualizado por Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove
mil novecentos e seis reais c dois centavos).
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Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim dispõe;

Ari. 75. È dispensável a lícilaçào:
II - para coniraiação que envolva valores inferiores a
RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
ser\'iços e compras: valor atualizado por Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02
(cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois
centavos).

Assim, c preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação
direta do objeto, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a
despesa, não seja superior a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais c dois
centavos).

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no
sentido de que os parecercs jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível
e de forma clara c objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e
com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos produtos, através de dispensa de
licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados
no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

"Ari. 72. O processo de contratação direta, que compreende
o.s casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá
ser instriddo com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de ri.sco.s, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo:

II - estimativa de des/Ksa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei:

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos ".

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser as.sumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação mínima neces.sária:

VI - razão da escolha do contratado:

VII' justificativa de preço:

VIII - autorização da autoridade com/xtente.
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Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do
disposto no artigo 176, inciso I. da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se aílmiar que. dentro das regras dos valores estabelecidos
pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de
demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três)
fornecedores, através de utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova
Lei, c a realização dc procedimento licitatório especíjlco oneraria ainda mais os cofres públicos,
haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 31.649,34 (trinta
e um mil, seiscentos quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), é forçoso concluir pela
possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa dc licitação, uma vez que, o caso
em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso 11, da Lei n®
14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados cm contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que. para haver respaldo legal, a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contratação dos referidos produtos se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação c dar celeridade às
contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não
significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja
celebrado, após procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha
do contratado, dc modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3®, da Nova Lei. as contratações diretas,

pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficiai,
pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação dc interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
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Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário
que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso
em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n" 14.133/2021. uma questão jurídica de
grande relevância veio à lona. e que pode produzir importantes impactos na Administração
Pública brasileira, que é: a aplicação da Lei n® 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da
criação do Portal Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) c sítio eletrônico
ofícial destinado â: 1 - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; 11 -
realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova
Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição
expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar que conforme disposto no §1°,
do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações
Públicas, que conta com a participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n" 14.133/2021, o veículo
oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal
Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"An. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada
mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP)

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

"An. 94. A divulgação no Portal Nacional de Comrataçõe.s
Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do

'  contraio e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos

I  .seguintes prazos, contados da data de sua o.ssina(ura: 1-20
(vinte) dias úteis, no caso de licitação; H - 10 (dez) dias
úteis, no ca.so de contratação direta. § 1" Os contratos
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua
assinatura e deverão .ser publicados nos prazos previstos nos
incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas,
ambas, claro, defensáveis, afinal, interpretação implica a
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busca do melhor significado, dentre os vários possíveis, de
um determinado texto normativo

Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar
à conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a
implementação do Portal Nacional dc Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos
editais de licitação deve ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contraio no Portal é
condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois,
conforme previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua
publicação, o que ocorreu no dia 1° de abril de 2021.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante
disposição expressa - ou. como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na
Lei.

Por fim. entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de
uma lei à implementação dc um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a
criação do referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o
que não é o caso.

Tem-.se. assim, que a Lei n® 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de
eventuais normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então. SC a Lei está vigente, portanto ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei
estabelece que "até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente dc acordo com esta Lei ou de
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso" (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação ou
até mesmo à implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a
outra conclusão no que tange à aplicabilidade imediata da Lei n" 14.13.3/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma inlctprctação sistemática ou sistêmica das
normas contidas na Nova Lei dc Licitações.

Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto, c de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas nonnas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita -. é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a
função do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que contém
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

E também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações
e contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.
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Ora, csla função pode ser suprida, sera qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema
de publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a
publicação em Diário Oficial, Jornal de grande circulação, Portal da Transparência e endereço
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às
publicações.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra
efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,
cumprindo dessa fonna o princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n°
8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as
hipóteses de fracionamenlo da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas
necessárias para evitar o fracionamenlo da despesa através de contratações formalizadas por
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios
que norteiam a licitação.

Quanto à minuta do Edital e minuta contratual colacionadas, a aprovamos, uma vez
que se encontra cm conformidade com a Lei Federal n". 14.133/2021.

Oportunamente, gostaríamos de salientar que o presente parecer, nesta parte, se
reveste apenas de caráter opinatívo, uma vez que a compulsoricdade legal dc previa análise e
aprovação da Assessoria Jurídica da Administração Pública se restringe ao final da fase
preparatória do processo licitatório, conforme previsto no art. 53 da Lei 14.133/2021.

/202_^

IV. CONCLUSÃO

Antes dc concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do
doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma
opinião técnica, dc caráter meramente opinativo. não vinculando a Administração ou aos
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato .subsequente.

No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada,
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93).
Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da
União c no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com
elementos que demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou execuiante e a ju,stificativa do
preço, não impondo de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do
contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim. recomendo a Chefe de Gabinete Requisitanie que sempre analise toda a
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.
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Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência
de autorização legal para contratação direta dos produtos. Sendo assim, a celebração do contrato
não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente
possível a contratação na fomia prevista no artigo 75, inciso I, da Lei n° 14.133/2021. Dessa
forma, observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela
possibilidade dc contratação direta do objeto.

Este é o parecer Jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das
autoridades competentes.

E o que nos parece.

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes autos A
autoridade competente para o devido encaminhamento.

Pcrciras/MA, 30 de abril de 2024.

Fabríclo Costa Sampaio

OAB/PI 9845

A\-enida Rio Branco, n* III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-ntail: orocuradaria!anedreiras.ma.eov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 022/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

RS 31.649,34 (trinta e um mil, sciscentos quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

PERÍODO RECIBEMENTO DE PROPOSTAS

De 30/04/2024

Até 06/05/2024

Email: contratacaodireta@pedreiras.ma.gov.br

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: üabinetcrHí.Dcdreiras.mii.eov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA N" 022/2024

"ART. 75, INCISO II, § 3- DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021"

1. PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do GABINETE DA PREFEITA, inscrito no
CNPJ n" 53.574.994/0001-16. situada na Avenida Rio Branco, n°ll!, Bairro: Centro,

Município de Pedreiras-MA, Estado do Maranhão, nos termos do art. 75, inciso II combinado
com o seu § 3®. da Lei Federal n° 14.133, de OI de abril de 2021, toma público que tem interesse
em realizar a Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA, na forma
descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.

1.2. Considerando o exposto c a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado, o Gabinete da Prefeita do Município de
Pedreiras/MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração cm obter propostas adicionais
de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S)
PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO;

DISPENSA N° 022/2024

PROCESSO ADM: N°. 2404002/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 06/05/2024

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO:

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue os dias 30/04/2024 à 06/05/2024
na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, situado Av. Rio Branco, n° 111, Centro, Pedreiras
- MA, no horário das 08:00hs às 14;00hs, em dias úteis ou pelo E-
mail: contraiacaodirctafc/pcdrciras.ma.eov.br

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição
de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente cm comemoração do dia das mães do
Município de Pedreiras - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e
anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 31.649,34 (trinta e um mil, seiscentos
quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Avcoída Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
E-maii: üabineicgpedreiras.nia.gov.br
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3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.2
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários á
qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem
cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável á matéria.

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microcmpresas ou empresas de
pequeno porte;

3.3. Não podei^o participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do
contrato, direta ou indiretamente:

3.3.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa dc licitação,
impossibilitada dc participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.3.2. Aquele que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa dc licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

3.3.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.3.1.0 impedimento de que trata o subitem 3.3.1. será também aplicado ao proponente que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, cont o intuito de burlar a efetividade da
sanção u ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
proponente.

3.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta
Dispensa de Licitação;

3.3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a gabinete da Prefeita, bem assim a
empresa da qual tal .servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n®
14.133/2021.

4. DO JULGAMENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a
apreciação dos documentos neles contidos.

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: jLabmeteSnedrciras.nia.cov.br

PAnfmn ? ti*
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4.2. O Agenie de Contralaçâo decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s)
empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar
qualquer dos documentos exigidos, que poderá recoirer administrativamente num prazo de até
3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em confomiidade com o exigido neste
AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes do Gabinete do Município, para verificar se
as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO.

4.4. E facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo
critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) fisica(s) ou jurídíca(s) que atenderem todos
os itens exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa oferlante do menor preço
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS
5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comerciai e os documentos de habilitação,
ao agente de contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das
seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) fisicafs) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa
de licitação, deverá enviar a proposta dc preços (cotação), acompanhada dos documentos de
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail:
contraiacaodireta@pedreiras.ma.güv.br, o qual deverá conter a indicação de que se trata de
proposta de preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de
Dispensa de Licitação n° 022/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social,
esteja escrito:

Razão social; Razão social:

CNPJ n': CNPJ n®:

Endereço: Endereço:

À
Gabinete da Prefeita

À
Gabinete da Prefeita

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
C-mail: Gabinele@oedreiras.ma.gpv.br
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Av. Rio Branco, n° 1 1 1, Centro, Pedreiras - Av. Rio Branco, n° 1 11. Centro, Pedreiras -
MA. MA.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 022/2024 DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 022/2024
Envelope I - "Proposta de preços" Envelope 2 - "Documentação para

habilitação"

5.1.2.2. O Envelope n°. I (um) (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as
informações/documentos exigidos no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (dois)
(DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item
6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise
pelo agente de contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados,
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer
meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras,
entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada seqüencialmente (número de
folhas c número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada
por representante legal da empresa, e consignar:

5.5.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto
na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.5.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais,
incluindo iodos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução
do objeto;

5.5.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.5.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência,
Anexo I do presente AVISO.

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-mail: uabinetC'»)Dedreir7is.ni,i.gov.hr
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5.5.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao
proponente a aceitação.

5.5.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de
Licitação, cm conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando
as informações técnicas necessárias.

5.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PREGO POR
ITEM".

5.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam e.xpressamcntc indicados na proposta,
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração pela execução do objeto desta dispcn.sa de licitação, incluindo
todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes,
encargos sociais, trabalhistas c fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder,
rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.10. O agente de contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender aos
requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa
neste procedimento de contratação direta.

6. HABILITAÇÃO .lURÍDICA E FISCAL:
6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas f-ísicas (CPF) do empresário (no caso
de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade
limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição
para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas
(CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microemprecndedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000- Pedreiras-MA
E-m2Íl: eabiiielc@ncdreiras-ma.gov.br
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6.6. Ato consiitulivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). através do
Comprovante de Inscrição e dc Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cada.stra! ativa para com a Fazenda
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, dc 5 dc setembro de 2014 (Ministério
da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribuna! Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência dc débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: ciibinete'à'Dedreir.is.ma.e(iv.hr
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6.8.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por
meio eletrônico, via e-mail, ou em via original.

6.8.2. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.8.3 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade,
salvo imposição legal;

6.8.4. O agente de contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

6.8.5. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer
dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente
inabilitado.

6.8.6. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias,
contados da sua expedição.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:
7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor nreco. cuja documentação
de habilitação atenda ás exigências deste AVISO e seus ane.xos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos c irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

9. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente
dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico. Anexo I do Presente AVISO.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato. Anexo 111 do

Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
il.l. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento do gabinete da Prefeita, classificada conforme abaixo
especificado:

ORGAO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

Avenida Rio Branco, n° III - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-maii: gahinete^peclrtiiniÃ.nia.uo^.hr
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.32.00 - Malcrial, bem ou serv. Para dlst. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço,
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contraio a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições
de habilitação.

12.3. Os lermos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste
instrumento.

12.4.0 contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante do
menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até 09 (nove) meses,
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Ari. 105 da Lei n" 14.133/2021.

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa dc Licitação poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 106,107 e 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos
serviços ou nas compra.s.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. Além dos requisitos constantes no termo de referência, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas

de pequeno porte;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.
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14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por
escrito e dirigidos à agente de contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente
normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado,
no prazo dc três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A proponente, depois de informada das decisões do agente dc contratação, no tocante à
habilitação ou Julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de três dias
úteis para interposição de recurso, contados da intimaçao do ato ou da lavraiura da ata, se
presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
15.1. Nos tennos do art. 1 17 da Lei n® 14.133, de 2021. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

15.2. A llscalizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n" 14.133. dc 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

I6.I. Caberá ao CONTRATANTE além das obrluacões previstas no contrato e no Termo de

Referência:

16.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Rcquisíiantc do contrato para
acompanhar e fiscalizar a e.xeciição do(s) Contrato(s);

16.1.2. Velar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo
ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;

16.1.3. A Contratante deverá ler reservado o direito de não mais utilizar os produtos da
Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as
penalidades previstas na Lei n° 14.133/2021;
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16.1.4. Intervir ou interromper o serviço do objeto nos casos e condições previstos na Lei n°
14.133/2021;

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato;

16.1.6. Denunciar as Infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe ás penalidades cabíveis
nos termos da Lei n" 14.133/2021;

16.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmenie o Contraio nos casos previstos na Lei n"
14.133/2021:

16.1.8. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste
Termo de Referência;

16.1.9. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

16.1.10. Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou
prejudiciais;

16.1.1 1. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA;

16.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção
do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que. na sua apresentação, objeto
não lenha apresentado defeitos;

16.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA
dentro dos prazos preeslabelecidos em Contrato;

16.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas cóm o os
serviços do objeto.

16.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades,
fi.xandü-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no serviço do objeto.

16.2. Caberá à CONTRATADA, além das obríuacões previstas no contraio c no Termo de

Referência:

16.2.1. Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade com o termo de referência,

c de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas
da Lei nM4.l33/202l;
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16.2.2. Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil,
trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao
pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços;

16.2.3. Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços fazendo discriminar no seu corpo a

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo de contratação.

16.2.4. Executar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

16.2.5. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas;

16.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante,
relacionados com as características dos serviços;

16.2.7. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço,
os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega
estabelecido;

16.2.8. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.9. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

16.2.11. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE.

16.2.1 1.1. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o
pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do
Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do
instrumento convocatório e do contrato.

16.2.12. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os
serviços empregados que julgar inadequados:

16.2.13. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação
Direta;
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16.2.14. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;

16.2.15. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

16.2.16. Apresentar os empregados devidamente uniformizados c identificados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPl, quando for o
caso;

16.2.17. Executar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Serviço,
objeto da presente contratação, ás suas cxpensas, dentro do prazo de execução estabelecido;

16.2.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto, tais como frete,
seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

16.2.19. Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e
exigências do Código de Defesa do Consumidor.

16.2.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência
do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o ténnino
de sua vigência.

16.2.21. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao
compromisso de Ibmecimento dos quantitativos contratados.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14,133, de 2021, a
Contratada que:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de falo superveniente devidamente
Justificado;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
Justificado;
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17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

17.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no arl. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
eserá aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas
infrações administrativas previ.stas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas no.s subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na c.xecuçâo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta cm
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também tlcam sujeitas às penalidades do art. 156,111 e IV da Lei n" 14.133, de 2021, as
empresas ou profissionais que:
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17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamenie a Lei n° 9.784, de 1999.

17.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

17.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infmção administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo
à administração ptibiica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1"
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa Jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerâo as
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus
anexos, pois a simples apre.sentaçào da Documentação, subentende a aceitação incondicional
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. O agente de contratação poderá relevar erros fonnais em quaisquer documentos
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de
Contratação, de segunda a scxta-reira. cm horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de Pedreiras/MA, será o único competente para dirimir questões
decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digilalmente pelo Gabinete da Prefeita,
situada á Av. Rio Branco. n° 111. Centro, Pedreiras - MA. de 2" a 6^ feira, dias úteis, no horário

das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (quatorze horas) onde poderão ser consultados ou obtidos
gratuitamente. O AVISO também estará disponível na página wcb do Portal da transparência
httDs://www.Dedrelras.ma.EOV.br/ e o email (contratacaodircta@pedrciras.ma.gov.br), onde
poderá ser consultado ou obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo
endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I - Termo de Referência.

19.1.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

Pedreiras, Estado do Maranhão, em 30 de abril de 2024.

Maria VanuraMifcíorèfèTracéite
Chefe de Gabinete
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 022/2024

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

). 1 Contratação de empresa para aquisição de molociclctas que serão distribuídos gratuitamente
em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA.

JUSTIFICATIVA

2.1 - Justificamos que Dia das Mães e uma data de relevância social e cultural, celebrada
nacionalmente como forma de homenagear e reconhecer a importância das mães na sociedade.
A iniciativa de distribuir motocicletas como prêmios contribui para enaltecer a maternidade e
promover a valorização das mães residentes em nosso município.
2.2- Impacto Social: A distribuição de motocicletas como parte das comemorações do Dia
das Mães promove a inclusão e a mobilidade, especialmente para aquelas mães que necessitam
de meio dc transporte para deslocamentos cotidianos, como trabalho, estudo e cuidados
familiares. Essa ação reflete o compromisso da Administração Pública cm atender às demandas
c necessidades da comunidade local..

2.3 Transparência c Eficiência: A contratação de uma empresa especializada para
aquisição das motocicletas assegura a transparência no processo, garantindo a conformidade
com as normas legais e a qualidade dos veículos adquiridos. Além disso, a expertise da empresa
na área contribui para a eficiência na seleção c entrega dos produtos, otimizando recursos
públicos e promovendo uma gestão responsável.
2.4 Compromisso com a Cidadania e o Bcm-Estar: A distribuição das motocicletas não
apenas simboliza uma homenagem às mães. mas também demonstra o compromisso da
Administração Pública cm promover o bem-estar e a qualidade dc vida dos cidadãos,
oferecendo oportunidades que possam impactar positivamente suas vidas e dc suas famílias.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, VALOR ESTIMADO:

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base ein cotação realizada nos lermos da Lei Federal n"*. 14.133/2021. Com
base em tal procedimento, foi estimado o valoriotal de R$ 31.649.34 (trinta c um mil, seiscentos
quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VL.

UNIT.

VL. TOTAL

01
Motocicleta zero km IIO

ciiindradas ano 2024
Unidade 02 15.824,67 31.649,34

Valor Total 31.64934

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
C-mail: eahinetcf?v"'t)cdreims.nin,cov,br
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4. ENQUADRAMENTO:

4.1. Artigo 75, inc. II, da Lei n° 14.133/2021.

5. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

5.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

5.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações.

5.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988;

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure
Ígt4aldade de condições a todos os concorrentes, com

'  cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações,"

5.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar éaregra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes.

5.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de Dispensas
e Inexigibilldade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência dos artigos
art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação:

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65,725-000 —Pedreiras —MA
E-mail: fialiijietefiipedreiras.nia.Dov.br
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras; atualização do valor conforme
Decreto 1 1.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$
59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais
e dois centavos).

5.6.0 valor total estimado para a contratação está abaixo do limite estabelecido pela legislação
vigente, tomando a dispensa de licitação uma opção legal e adequada para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do
Município de Pedreiras - MA.

6. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecuçâo total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-sc-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n" 14.133/2021.

7. CONTRATO

7.1. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO

8.1 Após a escolha da empresa fornecedora, será elaborado um contrato que estabelecerá as
condições, obrigações, prazos e demais cláusulas pertinentes ao fomecimento dos produtos.

8.2. O contraio será pautado pelos princípios contratuais da boa-fé, equilíbrio econômico-
financeiro e execução fiel do objeto contratado.

8.3. Os produtos a serem adquiridos scrâo especificados de forma clara e detalhada no contrato,
incluindo características técnicas, quantidades, modelos, marcas (se aplicável) e demais
requisitos necessários para atender ás demandas da comemoração do Dia das Mães.

8.4. O contrato estabelecerá prazos de entrega dos produtos, de 03 (trcs) dias, após ordem de
fomecimento, considerando a data da celebração do Dia das Mães e os prazos necessários para
aquisição, transporte e distribuição dos itens.

8.5. A empresa fornecedora será responsável por garantir a qualidade, conformidade c
funcionamento adequado dos produtos entregues, conforme especificações estabelecidas no
contrato.

8.6 Todo o processo de fomecimento será devidamente registrado e controlado pela
administração pública, garantindo a rastreabilidade das operações e a prestação de contas
transparente.

AvcDída Rio Branco, n° III - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: eabinctc<t;''ncdn:inis.nui.m.>v.hr
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9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1. Ficará a cargo da nscalização do Contraio os servidorcs(es) indicados no Contrato pelo
gabinete da Prefeita do Município de Pedreiras//MA.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além dos ca.sos comuns, implícitos ou e.\pressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratante:
10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
10.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia;
10.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
10.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
10.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma c condições estabelecidos no presente Contrato;
10.6 Aplicarão Contratado sanções motivadas pela ine.xecução total ou parcial do Contrato;
10.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município CONTRANTANTE para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.;
10.10 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;
10.1 i Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÒEvS DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
ll.l Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de
Referência/Projeto Básico;

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: eabineteigpeüreiros.nia.uov.hr
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1 1.2 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, cm conseqüência
da execução dos trabalhos;

11.3 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de
qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do
objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores,
independentemente das medidas preventivas adotadas;
1 1.4 Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;
11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os
serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização;

11.6 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra
necessária à completa realização dos serviços até o seu ténnino;

1 1.7 Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos
materiais empregados, cm conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de
Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. c demais
normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo fiscal de contraio, assim como pelo refazimento
do serviço c a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) C0NTRA1AN'I"E e
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
1 1.8- Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato
durante todo prazo de execução contratual;
II.9 Se comprometer a não subcontratar pessoa Rsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração, dc acordo com
as normas dc execução orçamentária e Financeira.

13. VALOR ESTIMADO

13.1. O valor estimado do presente processo é R$ 31.649.34 (trinta e um mil, seiscentos

quarenta e nove reais e trinta e quatro centavos), conforme pesquisa realizada junto a êmpresas
com ramo de atividade compatível, através do banco de Preços.

14. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÃO: 02 Poder E.xecutivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: gabincte@nedreÍms-nia.gov.br

Pmfn«e 7/



pedreirasíma

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: httDs://www.pedrciras.ma.gov.br/

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

15. HABILITAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

15.1. Para o Processo de contratação a empresa deverá apresentar os seguintes documentos.

• Aío consiiliifivo. esiatuio ou conirato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e. no ca.w de .sociedade [Mr ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores:

• Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de
responsabilidade limitada ). ou de todos os sócios (no caso de .sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou .sociedade
anônima):

•  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no
ca.so de micro empreendedor individual, ou empre.sário. ou empresa individual de
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou
empresa LTDA). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade
anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federai

• Prova de regularidade com a Fazenda Federal:
• Prova de regtdaridade com a Fazenda Estadual:
•  Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal:
•  Prova de situação regidar perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através

de apresentação do CRF• Certificado de Regularidade do FGTS:
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
E-maíl: gabinete-^pcdreiras.ma.eov.br
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 022/2024

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA

Chefe do gabinete da Prefeita
Pedreiras- MA.

PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 022/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA.

Prezado senhor.

Pela presente, submetemos á vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, lemos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I, Proponente:
Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
E-mail:

(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato:
Nome:

Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:
E-mail:

(DDD) Telefone: (....)

3. Proposta de Preços: R$

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-OÜU - Pedreiras - MA
E-mail: gabinctftünedreiraÃ.ma.gov.br
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

DESCRIÇÃO UND QUANT QTDITEM
VALOR

GLOBAL

Total RS

4. Prazo de validade da proposta:

5. Dados Bancários:

Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e tolai dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

(  ), de de

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Fedrcíra.s - MA
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AVISO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 022/2024

ANEXO III

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO N"
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N" n^lA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O GABINETE

DA PREFEITA E A EMPRESA ,
PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita sob
o n° CNPJ: 53.574.994/0001-16, com sede na Avenida Rio Branco, n°l 1 1, Bairro: Centro.
Município de Pedreiras-MA, nesic ato representado pela Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira
Leite . Chefe dc Gabinete da Prefeita, portador do CPF n° 53.574.994/0001-16. doravante
denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa . inscrita no
CNPJ sob o N" , sediado na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
portador do CPF n" . têm. entre si, ajustado o presente Contraio
Administrativo N° ^/2024. decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° ^/2024. formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2401001/2024,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo c aos preceitos instituídos no inciso II do artigo
75 da Lei Federal N°14.133/21 e demais normas regulamentares peHinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO

Constitui objeto deste contrato administrativo a Contratação de empresa para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do
Município de Pedreiras - MA. de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N" /2024.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime dc execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SECUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os serviços, nos locais detenninados pelo CONTRATANTE

na(s) Ordem(ns) de Serviços, os serviços objeto da presente contratação, às suas expensas,

dentro do prazo de entrega estabelecido

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: nahineierí/ncdreiríui.ma.üov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS

A contratada deverá garantia a boa qualidade dos serviços prestados, nos termos da legislação
vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos serviços prestados.

CLÁUSULA OUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente instrumento de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global de R$

(  )-

ITEM DESCRIÇÃO UNID, QUANT.
VL.

UNIT.

VL. TOTAL

01
Motocicleta zero km 1 10

cilindradas ano 2024
Unidade 02

Valor Total R$

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGRAFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

PARAGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, dc 2021.

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrcsiado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus p)ara a Contratante.

PARAGRAFO SEXTO: Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes dc cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade nscal e trabalhista para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OITAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
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realizados normaimenie, aié que se decida pela rescisão do conlraio, caso a contratada não
regularize sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO NONO; Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não
esteja em situação regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

PARAGRAFO DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regulamicnte optantc pelo Simples
Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não lenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplcmcnlo da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;

1 = (TX) I = ( 6 /100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas
nesta cláusula.

•  Banco;

•  Agência:
•  Conla-corrcnte:

CLAUSULA QUINTA-RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento do Gabinete da Prefeita do município de Pedreiras/MA, classificada
conforme abaixo especificado;
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ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para dist. gratuita
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente
contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente,
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REA.IUSTE

PARAGRAFO ÚNICO: Os preços são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência de 09 (nove) meses, contado a partir da
data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lermos do Art. 107, da Lei Federai n°
14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara após a
liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no AVISO e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos. Administrativo cRequisitante
do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contraiü(s):

PARAGRAFO SEGUNDO: Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível
com as c-specificaçôes apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários:

PARAGRAFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar

os produtos du Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contraio, aplicando ao
infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021;

PARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do
Contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às
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penalidades cabíveis nos termos da Lei n° 14.133/2021:

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir uni lateralmente o Contrato nos casos
previstos na Lei n®l4.l33/2021:

PARAGRAFO OITAVO: Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;

PARAGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
em confonnidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
assinar ao linal oTERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a
partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que.
na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura
da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos precstabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO : Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto
contratado, sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições,
falhas ou irregularidades, tixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referência:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Executar os serviços, objeto do contrato, em conformidade
com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço, independentemente de sua
transcrição, sob as penas da Lei n° 14.133/2021;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer
responsabilidade de natureza civil, trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos
ônus, tanto cm relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos
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serviços;

PARAGRAPO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos serviços
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e
número de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Executar os serviços conforme especificações definidas no
presente Termo de Referência, não podendo nunca ser inferior a esta;

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas;

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos serviços;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordem(ns) de Serviço, os serviços objeto da presente contratação, às
suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido;

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO; Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos serviços que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO; Atender prontamente quaisquer orientações e
exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do
objeto contratual;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaisquer danos diretamente causados á
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou doio de seus representantes legais, propostos ou
empregados, cm decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer
empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRA TANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo
Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades
constantes do instrumento convocatório e do contraio.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para
sustaro fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida
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necessária, e recusar os serviços empregados que julgar inadequados;

PAIIAGRAFO VIGÉSIMO NONO; Manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições dc habilitação e
qualificação exigidas na Contratação Direta:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO: Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO PRIMEIRO: Substituir os serviços reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
unifomiizados e identificados por meio de crachá, alem de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

PARAGRAFO TRIGÉSIMO TERCEIRO: Executar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente contratação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à execução
do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas c outros, inclusive em caso de troca, se
houver.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO QUINTO: Os Serviços deverão ser de primeira qualidade, sendo
aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contraio, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSIMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referencia e no(s) rcspectivo(s)
eonlrato(s), inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a Contratada
que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecução parcial do contrato;

PARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
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à Adminislração. ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecução lotai do contrato:

PARAGRAFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

PARAGRAFO SEXTO: não manter a proposta, salvo cm decorrência de fato superveniente
devidamente justificado:

PARAGRAFO SÉTIMO: não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

PARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado:

PARAGRAFO NONO; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da licitação:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846,
de 1 ° de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato,
a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

• Multa de 0.5% (melo por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar c contratar com administração pública pelas infrações previstas
no Termo de Referência.

■  Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratarcom a Administração Pública, pelas
infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12, bem como pelas infrações
administrativas previstas itens 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo dc Referência, que

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-rUAil: gahinclcV^ncdrcMrns.ma.tiov.br

<9 fU



pedreiras;

Proc. v-j -
FLS. 1<T^

Riih. {

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: littps://wvvw.Dedreiras.tDa.aov.br/

jusiifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.2.2.
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: As sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos
pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada o as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o
contratado a multa de mora no importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do
contrato.

PARAGRAFO DÉCIMO OI TAVO; A aplicação de multa de mora não impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato coríi
a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV
da Lei n" 14.133. de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIMA: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

PARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação:

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para contratar
com a Administração cm virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
rcalizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório c a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e
subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUARTO: As multas devidas e/ou prejuízos causados à
Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa do
Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
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recolhida no prazo máximo de IO (dez) dias. a coniar da daia do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os
prejuízos causados pela conduta do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A autoridade competente, na aplicação das sanções,
levará cm consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

PARAGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se
houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° dc
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

PARAGRAFO TRIGÉSIMA: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor
ou comissão designada para esse fim.

PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitório.s. e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. na vigência
do arl. Art. 120 da Lei n" 14.133/2021.

PARAGRAFO TERCEIRO: A comissão ou servidor designado compele acompanhar,
fiscalizar, conferir c avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da
Lei n° 14.133/2021.
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PARAGRAFO QUARTA: As deci.sòcs e providências que ultrapassarem a competência do
servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à
autoridade superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAC.ÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei n°
14.133, de r de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando suplelivamente
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO:

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e
fiscal do contrato designado pela CONTRATANTE, nos termos do art. 117 da Leí n" 14.133/21,
que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, o(s) scrvidor(es) responsável(is) peto acompanhamento "in loco" da execução do
objeto.
PARAGRAFO TERCEIRO: O proposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como
preposto: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
empresa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E
A EMPRESA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros
junto a esta municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica
responsável em acompanhar o Diário Oficial do Município-DOM. para acompanhar eventuais
comunicações, citações. íntimações c/ou notificações, sob pena dc responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: (•abinete:5?!jiedrvinis.ma.Gov,hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0Ü0M6

Sitcí htlDs://www.pedreiras.ma.gov.br/

PARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21, a
Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:
PARAGRAFO ÚNICO: Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras - MA, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por eslaremjustose contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para
igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras-MA de

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

CONTRATANTE

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
E-mnil: uahinelefgipedrtfiras. rna.gov,br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht{ns://wwM-.Dcdrciras.nia.í!ov.br/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 2404002/2024, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N°. 002 de 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 30 de abril de 2024.

Francisco-Prorêncio de Sousa

Agente de Contratação
Penaria n° 002/2024-GP



ESTADO DO MA^NHÃO
PREFEITllftV MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/000 M9

Site: luips;//\v\i'w,pi:dreirus.ma.Eov.br/
E-mail: gabincte@pcdrciras.ma.gov.br

I  PEDREIRAS/MA

PORTARIA N" 002/2024 - GP

Designa servidores para atuarem como Agente de

Contratação c como Membros da Comissão de

Contratação, de acordo com a Lei Federal n"

14.133/21 ecom a Lei Municipal n" 1.560/23.

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no artigo

S^.da Ui 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 1.560/2023 que estabeleceu as normas de

aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

especifico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitalório c executar quaisquer outras atividades necessárias ao

bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliarcs.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo para atuar como Agente de Contratação nos

procedimentos regidos pela Lei n' 14.133/2021:

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVEONO
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• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Municipio,

inscrito sob o CPI- N" 529.833.663-91,

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras

atribuições, pela operacionalizaçào, condução e julgamento das dispensas eletrônicas no

Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2° - Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como

Pregoeiro, confonne o disposto no art. 8°, §5® da Lei 14.133/21.

Art 3° - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão

Permanente de Contratação deste Município, na qualidade de membros titulares, nas

funções de Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da Comissão,

respectivamente:

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor efetivo deste Município,

inscrito sob o CPF N" 529.833.663-91;

• ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO, servidora efetiva deste

Municipio, inscrita sob o CPF N® 017.240.443-62:

• HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIM.A. servidora efetiva deste Município,

inscrita sob o CPF N® 004.234.133-76:

Art 4° - As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato a

modifique ou a revogue.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedrciras/MA. 03 de janeiro de 2024.

VANESSAOOS

PRAZERES

Assi Mdo f omu dlglraf por
VANUSA D0SPRA2ERÊS

SANTOS.-0169297UU

DaOot 2024.01.031603:37

vMmTOMSRSIÃNTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
REVOGA: 001/2024

PORTARIA N''001-2024-GP

"FICA REVOGADA A PORTARIA N°276/202TGP. QUE
DELEGOU COMPETÉNCU A SERVIDOR LOTADO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO"

A Prefeita Municipal dc Pedreiros,
Estado do Maranhao, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Revogar a Portaria n"
276/2021-GP, que delegou competência a Servidor para
responder pelo Controle e Manutenção dos Veículos da
Secretaria Municipal de Educação, o Sr. Francisco Florêncio
de Sousa, inscrito sob o CPF N° S29.xxx.sxx-91, lotado na
Secretaria Municipal dc Educação, desta Prefeitura Municipal
de Pcdrciras-MA.

Aiiigo 2* - Esta Portaria entra cm
vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

janeiro de 2024.
Pedreiras - MA, 03 de

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Piefelta Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS •
DESIGNA: 002/2024

PORTARIA N" 002/2024 - GP

Designa servidora para atuarem como Agente dc Contratação c
cotno Membros da Comissão dc Contratação, de acordo com a
Lei Federal n® 14.133/21 c com a Lei Municipal n° 1.560/23.

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos
Icmtos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
an. 6°, bem como no artigo 8°, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n® i.560/2023
que cslabcicccu as normas dc aplicação da Lei 14.133/2021, no
âmbito deste Municfplo;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a
pessoa designada por ato especifico da autoridade competente,
entre servidores efetivos do quadra permanente da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ac procedimento licitatóríc c
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação 6
o conjunto de agentes público.s indicados pela Administração,
em caráter pcrmancoic ou especial, com a função dc receber,
exammar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares.

RESOLVE!

Art. r - Designar o servidor abaixo para atuar como
Agente dc Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021:

• FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA. servidor
efetivo deste Município, inscrito sob o CPF N° 529,833.663-91.

Parágrafo único. O agente dc contratação designado
será responsável, entre outras atribuições, pela
opcracionali/ação, condução c julgamento das dispensas
eletrônicas no Portal dc Compras do Governo Federal.

Art. 2° - Designar o Agente dc Contratação acima
nominado para atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no art
8®, §5° da Ui 14.133/21.

Art. 3* - Designar os servidores abaixo relacionados
para comporem a Comissão Permanente de Contratação deste
Município, na qualidade de membros titulares, nas f\mçõcs de
Presidente da Comissão, Secretária da Comissão e Membro da
Comissão, respectivamente:

•FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, servidor
efetivo deste Município, inscrilo sob o CPF N" 529.xxx.xx.x-9i;

• ANA KAROLINE BEZERRA MATOS PACHECO,

servidora efetiva deste Municipio, inscrita sob o CPF
N°017.xxx..xxx-62:

• HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA, servidora

efetiva deste Municipio, In.scriia sob o CPF N° 004.xxx.xxx.76;
Art. 4° - As designações cm epígrafe terão caráter

permanente, até que outro ato a modifique ou a revogue.
Art. 5° - Esta Portaria entra era vigor na data de sua

publicação, revogam^ as disposições em cootrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E
ARQUIVE-SE.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de
2024. ~ ~PEÕREíRAS/MA

Proc. ■■■•■'O' a/202j
FLS. f Ib ^

VANESSA DOS PRAZERES SANÍTI^-
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DESIGNA: 004/2024

PORTARIA N°fl04/2024 - GP

"DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS no uso das
atribuições que lhe confere a Lei O^ãnica do Município, c nos
lermos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura
Mtmicipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n® 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar
os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre
cies, a designação do Prcgociro, conforme dispõe o artigo 8®, §5°
da Lei Federal n® 14,133/2021;

RESOLVE:
Art. r - Designar o Si® FRANCISCO FLORÊNCIO

DE SOUSA, portador do CPF N° 529.xxx.x.xx-9l, para exercer
a função dc Pregoeíro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - As atribuições do Pregoeíro, dentre outras,
serão:

1.0 credenciamento dos interessados;

CPF: •**.3B9.343-" • Dtó: 03/01/2024 - iP com n'; 19Z168.3.11
Autenticação em: www.pedreiras.ma.9ov.br/dlanoofidal.php7id=1921
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II. o recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação;

in. A abcrtum dos envelopes das propostas dc preços,

o seu examcc aclassilícação dos proponentes;
rV. Quando do Pregão Eletrônico ser respon^vel pela

operaclonalízaçSo da plataforma eletrônica;
V. A condução dos procedimentos relativos aos lances

c à escolha da proposta ou do lance dc menor preço;
VI. A adjudicação da proposU de menor preço;
VU. A elaboração dc ata;
VIU. A condução dos trabalhos da equipe dc apoio;
IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

e

X. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, apôs a adjudicação, à autoridade superior, vismdo à
homologação c a contratação.

Art. 3° - O Servidor especificado nesta Portaria
desempenhará as suas atribuições, concamiiantcmcntc com a de
seu respectivo cargo.

Art. 4° - Todos os trabalhos deverão ser registrados cm
atas, devidamente assinadas, c arquivadas no setor competente.

Art. 5° - Aplica-se a esta Portaria as disposições da
Lei Federal n°14,133/2021.

Art. 6' - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em coniiárío.

REGIS'mE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-

SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de

janeiro de 2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - PORTARIAS -
DISPÕE: 103/2023

PORTARIA N"i03/1023 - GP

"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA
A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N°002/2023,
INSTAURADO PELA PORTARIA N^OSS/ZOIJ-GP."

A Prcfeila Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, VANESSA DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc
suas atribuições legais, nos lermos do ait 65, VI, da Lei
Orgânica do Munidpio,

CONSIDERANDO a instauração do Processo

Administrativo Disciplinar, com a nomeação da Comissão
Processantc, atravôs da Portaria n" 088/2023-GP. de 18 de
outubro de 2023;

CONSIDERANDO o MEMO N° 002/2023 - de 18 de

dezembro dc 2023 - Comis^ de Processo Administrativo

Disciplinar, cm que a Presidente da Comissão Processantc, Sr*.
Hellen Valcska Figucrado Lima, solicita a prorrogação por mais
60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos nos termos do
ail. 213, da Lei 861/1990.

Município dc Pedreiras — MA, para apuração dos fatos
apontados na solicitação de Processo Administrativo Disciplinar
da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-
SE.

Pedreiras - MA, 29 de

dezembro de 2023.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) • ERRATA DE
PORTARIA - ERRATA: 003/2024

ERRATA

PORTARIA N°. 003 DE 03 DE JANEIRO DE 2024.

Considerando o Oficio n°

003/2024 - CMDCA, dc 03 dc janeiro dc 2024, a Portaria a".
101, de 26 de dezembro de 2023, publicada no Volume: 11 —
números 598, de 26 dc dezembro dc 2023, página 03, do Diário
Oficial do Município de Pedreiras— MA, tem pela presente, a
seguinte retificação:

Onde se lê:

Artigo r - Nomear o Conselheiro Tutelar Suplente,
Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N"
2S7.XXX.IXX-91, para compor o Conselho Tutelar de
Pedreiras, pelo período de 26 de dezembro a 09 de
janeiro dc 2024.

Leia-se:

Artigo 1° - Nomear o Conselliciro Tutelar Suplente,
Sr. Celso Costa Silva, inscrito sob o CPF N°
257.XXX.XXS-91, para compor o Conselho Tutelar dc
Pedreiras, pelo período de 26 de dezembro a 03 dc
janeiro de 2024.

Permanecem inalterados os demais termos da Portaria

n° lOI/2023-GP, de 26 de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E
ARQUIVE^E.

Pedrciras-MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

"PEOREIRAS/MA

Proc. .• /202 i'

in s. Vi k'

RESOLVE:

Art. 1°. Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta) dias,
para a conclusão dos trabalhos da Portaria n° 088/2023 -GP, de
18 de outubro dc 2023, publicada no Vol. II - número 582, dc
19 dc outubro dc 2023, página 03, do Diário Oficial do

CPF: *~.389,343-" • Data; 03/01/2024 - IP com n°: 192.168.3.11
Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diadooflcia].php7id=1921
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EQUIPE DE GOVERNO

Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito(a)

Walber Rodrigues da Cruz
Vice-prefeito

Iproc. m
FLS. Jl

'Rub.

• PEÓREIRÃS-'MA

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA
Damião Felipe Barbosa
Secretaria Municipal de Administração - SMA

Eicimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agrícuitura, Pecuária e
Pesca - SAPP

Gessyca Morganna Araújo Saturnino
Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres-SMPM

Irapoa Suzuki de Almeida Elol
Procuradoria Municipal - PROCURADORIA

Jânio Luís Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças - SMF

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude • SMJ

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Municipal de Jnfraestrutura e
Urbanismo-SMÍU

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer - SME
Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social •
SEMAS

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP
Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras -
IMPP

Edvan Ferreira Matos

Controiadoria Municipal - CM
Edmilson Reis de Lima

Serviço Autcnomo de Agua e Esgoto do Município
de Pedreiras - SAAEMP

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil - COMDEC

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planeiamento - SMP

David Winston Lira Xlmenes

Secretaria Municipal de Educação - SME
Maurício Monteiro Bezerra

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito ■ SMSPT

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública - SMS

Márcio Franctgar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP

CPF; •".389.343-"- Data: 03/01/2024 - IP com n": 192,16«.3.11

Autenticação em: www,pedreiras,ma.gov.br/dianooficial.php?ld3l921
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lillj»s://ww_wj)e(Ireinis.ina.i'üv.hr/

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Senhora

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite
Chefe de Gabinete

O Agente de Contratação do Município de Pedreíras/MA, Portaria 002/2024-
GP, vem por meio deste comunicar o resultado do julgamento da proposta e
documentação de habilitação referente à Dispensa n° 022/2024.

Após análise criteriosa dos documentos apresentados, é com satisfação que informamos
que a empresa Mearim Motos LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.198.872/0001 -20,
apresentou proposta e documentos de habilitação confonne e."<igido no referido aviso de
dispensa.

A empresa mencionada demonstrou pleno cumprimento com as exigências
estabelecidas no aviso da dispensa, que tem como objeto à contratação de empresa para
aquisição de motocicletas que serão distribuídos graltiilamenlc em comemoração do dia
das mães do Município de Pedreiras - MA.

Diante do exposto, a empresa Mearim Motos LTDA e considerada habilitada
para a fornecimento dos serviços mencionados.

Ressaltamos que todas as etapas do processo foram conduzidas de acordo com
a  legislação vigente e os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

Pedreiras/MA, em 07 de maio de 2024.

Francisco rtefêncio de Sousa
Portaria 002/2024 - GP
Agente de Contratação
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Assuito: PROPOSTA DE PREÇO - DISPENSA 022-2024

De Weverton Bezerra <wevertonbe2erraa@gmail.corn>

Para: <contratacaoülreta@pedr8iras.m3.gov.br>

Data 03/05/2024 11:17

//eb

• PROPOSTA DE PREÇOS DA MEARIM. 1 pdf (~S39 KB)
• HABILITAÇÃO MEARlM-ok.pdf (~7.8 MB)

BOM DIAf SEGUE EM ANEXO PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 022-2024.

PEDREIRAS/MA
WEVERTON UMA

MEARIM MOTOS

PEDREIRAS/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: titlns://\vmv.iK'ilicii :is.iiin.i!ov.l)r/

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO

peoRElRASft/A
,  ,, ^/202ü_-

piuC-

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 2404002/2024. na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 022/2024, a Proposta de Preço.

Pedrciras/MA. cm 07 de maio de 2024.

FrancisccTFÍorêncio de Sousa
Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação



PROPOSTA DE PREÇO

Chefe do gabinete da Prefeita
Pedreiras- MA.

pedreiras/ma

- --^202
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Ref.: DISPENSA DE LrCITAÇÀO N" 022/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão dislribuidos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras — MA.

Prezada scníiora,

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a
dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
om.issõe"^ que venham u ser vcrincudos na preparação da mesma e dcclaram.os ainda que. temos
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com
a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponeute:

Razão Social: MEARIM MOTOS LIDA.

CNPJ: 05.198.872/0001-20

Endereço: Av. Rio Brauco, N" 1058, Centro, Pedreiras-MA, CEP; 65725-000.
E-mail: carlindo@mearimmoios.com.br
(DDD) Telefone: (99) 3642-2211

2. Representante legal que assinará o contrato;

Nome: Carlindo Santana da Silva

Cédula dc idcmldade/órgào emissor: 0755118320213, SSP-MA
CPF: 753.366.003-00

Cargü/Funçâo: Gerente comerciai
E-mail: carlindo@mearinimotos.com.br
(DDD) Telefone: (99) 98834-0235

3. Proposta de Preços; R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO

Marca: HONDA/Modelo:
n i » a: a #r\r\,

01/.1 luurrtorzu^Hnvuju!

UND QUANT

Cilindrada: 109, Tipo de
Motor: 4 tempos.
Arrefecimento: Ar

VALOR

UNIT.

VALOR

GLOBAL

02 R$14.000,00 Ri 28.000,00

M£.\R1M .MOTOS LTDA, CNPJ: 05.198.872/0001-2Ü.

Av. Rio Branco, N" 1058, Centro, Pcdreiras-MA, CKP: 63725-OUü.
Telefone: (99) 908.14-0235, E-mall: carHml<n& nieurhnniutin.ciini.lii'



PEDREIRAS/'

FLS. _
RüD,

/N^
Mearim Motos

Coinbuscivel: Gasolina,
Ç  »»*# rt

I  ivia/vmia^ w« u

7.250 rpm
Torque Máximo; 0,89 kgf.m a
5.500 rpm
Transmissão; 4 velocidades.
Injeção; Injeção Eletrônica
PGM-FI

Suspensão dianteira: Garfo
telescópico /100 mm
Partida: Elctriea, Chassi;

Monobloco

Suspensão traseira:
Convencional (dois
amortecedores) / 86 mm
Peso (seco): 97,

r>« 1 QQ/i T #>f-*V»♦•■rt •\^uiupiuliviuu. t C7T,

707, Altura: 1085
Altura do Banco: 753,
Distância entre Eixos: 1264
Pneu Dianteiro: 60/100 - 17M,
Pneu Traseiro: 80/100 - 14M
Capacidade do Ianque: 5,
Balança; Convencional

TOTAL R$ 28.000,00

4. Prazo de validade da proposta; 60 (sessenta) dias.

5. Dados Bancários:
Banco; Banco do Brasil
Agência: 5121-7
Conta Corrente: 10716-6

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - RS), já incluídos todos os tributos (impostos c taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais c quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Pedreiras - MA, 03 de maio de 2024.

ariindo_SaA
CPF: 753.Í

Gerente c

ra.LtDA.
872/qp()l-20
anfrda Silva
66.003-00
□mercial

ME.\RIJSI MOTOS LTDA, CNPJ: U5.I98.872/0001-20.
Av. Rio Brunco. N* 1058. C«mro. PcdrcIrus-MA. CF,P: 65725-UOU.

Telefone: (99) 98834-0235, E-mail: carlln<l«'o nn.-nrimmotii!».ciim.far
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ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iitlns://>vvvM-jK'(li'eiri»s.iii«.iifnJír/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 2404002/2024, na

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 022/2024, os Documentos de Habilitação.

Pedreiras/MA, em 07 de maio de 2024.

FranciscoTÍorêncio de Sousa
Portaria 002/2024-GP

Agente de Contratação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEARIM MOTOS LTDA.
CNPJ: 05.198.872/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pglTi.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 00:12:44 do dia 21/04/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 16/10/2024.

Código de controle da certidão: 4CAB.5A50.1F57.26B7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

O5.19a.B72y0OQ1-2O

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/08/2002

NOAS EMPRESARIAL

MEARIM MOTOS LTOA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MEARIM MOTOS

PORTE

DEMAIS

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAATWIDAEIE ECONÔMICA nSNCIRU

45.41-24)3 • Comòrclo a varejo de motoeleletas e motonetas novas

CÕOIGO E DESCRIÇÃO OASATIVIDADES ECONOUlCM SECUNDARIAS

45.41-24)2 • Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas a motonetas
45.41-24)6 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motoeleletas e motonetas
45.42-1411 - Representantes comerciais e agentes do coméiclo de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motoeleletas e motonetas
46.61-3-00 - Comércio atacadista de mãquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.694)-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
66.12-04)1 - Corretoras de títulos e valores mobiliários

74.90-14)4 - Atividades de intermediação e agenelamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários

COOIGOE DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlOiCA
206-2 - Sociedade Empresária Umltada

LOGRADOURO

AV RIO BRANCO

MJMRO

1058

coMPLa>i&m3

CEP

65.725-000

BAIRRO/nSTRITO

CENTRO

município

PEDRBRAS

TELSONE

(99)3642-2211

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUA

03/11/2005

MOTIVGKS

[ BTTUACAO E5PECIM. I DATADA SrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/05/2024 âs 12:13:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutblank
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RMUlUdo dl ComuKa 8IHTE6RMCMS

tDENTinCAÇÂO
CGCt 05.:9B.672/0001-20 Intcrlc*o Estadual: 12.201973-3
Razis Sodal: MEARIM MOTOS LTDA

RaglmeApunsio: NORMAL

ENDEREÇO

LoBtadoure: AVE RIO MANCO
Númaro! 1058 Complemanta:
Bairro: CENTRO

Município: PEDREIRAS UP: MA
CEP: 6S72S000 ODD: Talafona: 36422211

INFORMAÇÕES CONPLEMENTARES
CNAE 4541203-COMÉROO A VAREK) DE MOTOaOfTASE MOTONETAS
Prínelpal: NOVAS

CNAEs Secundirios

Código DascrIcSo CNAE
4543900 KANUTENCAOEREPlAAçiODEHOTOaaETASPMOTONBTtó

4«nn« COMÉaaO A VASEIQ DE PEÇAS EACKSÓWns NOVOS PARA HOTOaClfTASe4WJD6 motonetas

4U9tfli REPRESENTANTES COMERCIAIS E AÍSHTES DO COMÉROO OÊ «OTOaOSTAS E
MOTONETAS. PEÇAS E ACESSÓRIOS

»ani04 ATWIOADBSEINTERNEOIAÇlOEACeClAMEMTOOESERVICOSENEGÚaOSEHGEIUI.«90104 bTCETO IMOBILIÁRIOS

, „, COMÉROO ATACADISTA DE MÁQUINAS. APARELHOS E EQUlPAHENtK RARA USO
acrOPECuARIO; PARTES E PEÇAS

14742300 COMOTaOVAREIISTADEHATBUALainuca

I 4789099 CDMÉRao VAREIISTA DE OLITROS PRODUTOS NÁO ESPECIPICAOOS ANTERIORMENTE
6612801 CORRERIRAS 06 riTUlOSE VALORES MOBIUÁRIOS

4S412a2 CDKÉnao por atacado DE peças £ acessórios para MOTOaOCTAS E MOTONETAS

Situação Cadastral Vlgante: HABIUTAOO
Data deata «tuaçio Cadastral: 05/07/2018

OBRIGAÇÕES
NFs o partir de 01/04/2010 - (Devido emissão voluntirla). 01/04/2010 - (4541203-
(CNAE'S}: 4661300-4542101-4541202],
EDF a partir de: 01/01/2012, 01/01/2012,

CTEa partir de;

Observação: Os dados adma estSo baseados em Inromtaçíes fomeadas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Nlo vaiem como «rtUSo de sua eletiva exlstènda de lato e de
direito, n8o são oponivels 6 Faiertda a nem esduem a responsabilidade tributária
derivada de opetaç&es com ele ajustadas.

Data da Consulta: 02/05/2024
Número da Consulta;

..sne-ivfirMid P41S je:A4,.T-riT'. '

http9://siatem8s1.se^iTta.gov.br/slntegra/|sp/cons(iltaSínlogrB/con3ultaSlntsgraResuKadoCon3ulia.Jsr
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N'Certidão: 131056/24 Data da 10/04/2024 16:14:17

Inscrição Estadual: 122019733 CPF/CNPJ:05198872000120

Razão Social: MEARIM MOTOS LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO. 1058 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)36422211 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduai o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/05/2024 12:12:48
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 026495/24 Data da 10/04/2024 16:14:47

Inscrição Estadual: 122019733 CPF/CNPJ:05198872000120

Razão Social: MEARIM MOTOS LIDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 1058 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)36422211 Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da (ei n** 2.231, de 29/12/1982, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confírmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/05/2024 12:13:06
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CERTIDÃO NEG2^TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEARIM MOTOS LTDA. {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.198.872/0001-20
Certidão n": 30487769/2024
Expedição: 02/05/2024, às 12:20:05
Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certificâ-se que mearih motos ltda. {matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n® 05.198.872/0001-20, NAO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022,
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORHAÇ^ IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvt<]i« f. vi>.7tií:Ar. I u.t<r
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CAÊXA
CAIXA ECONOMiCA PEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 05.198.872/0001-20
Razão

mearim motos ltda
>ociai:

Endereço: AV. rio branco 853 b / centro / pedreiras / ma / 65725-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/04/2024 a 18/05/2024

Certificação Número: 2024041918233691305790

Informação obtida em 02/05/2024 12:18:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://conMina-crf.C8lxa.gov.br/consuKacrf/page8/eansultaEmpreg8dor.j8r
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Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Inicio | V -1.7

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 05.198.072/0001-20
Razão social: MEARIM MOTOS LIDA
Nome fantasia: MARHGUS MOTOS

Data de
Emissão/Leitura

19/04/2024

31/03/2024

12/03/2024

22/02/2024

03/02/2024

15/01/2024

27/12/2023

08/12/2023

19/11/2023

31/10/2023

12/10/2023

23/09/2023

04/09/2023

16/08/2023

28/07/2023

09/07/2023

20/06/2023

01/06/2023

13/05/2023

24/04/2023

05/04/2023

17/03/2023

26/02/2023

07/02/2023

19/01/2023

31/12/2022

12/12/2022

23/11/2022

04/11/2022

Data de Validade

19/04/2024 a 18/05/2024

31/03/2024 a 29/04/2024

12/03/2024 a 10/04/2024

22/02/2024 a 22/03/2024

03/02/2024 a 03/03/2024

15/01/2024 a 13/02/2024

27/12/2023 a 25/01/2024

08/12/2023 a 06/01/2024

19/11/2023 a 18/12/2023

31/10/2023 a 29/11/2023

12/10/2023 a 10/11/2023

23/09/2023 a 22/10/2023

04/09/2023 a 03/10/2023

16/08/2023 a 14/09/2023

28/07/2023 a 26/08/2023

09/07/2023 a 07/08/2023

20/06/2023 a 19/07/2023

01/06/2023 a 30/06/2023

13/05/2023 a 11/06/2023

24/04/2023 a 23/05/2023

05/04/2023 a 04/05/2023

17/03/2023 a 15/04/2023

26/02/2023 a 27/03/2023

07/02/2023 a 08/03/2023

19/01/2023 a 17/02/2023

31/12/2022 a 29/01/2023

12/12/2022 a 10/01/2023

23/11/2022 a 22/12/2022

04/11/2022 a 03/12/2022

Número do CRF

2024041918233691305790

2024033100333904326261

2024031218233666504532

2024022203390391585990

2024020300422480675602

2024011503271744669253

2023122718172859427836

2023120806480398788015

2023111900381983034200

2023103105345074682300

2023101200432351285364

2023092300441420050930

2023090405455137445975

2023081604532225288685

2023072818232533598117

2023070902120677445718

2023062000495537598644

2023060100462863461755

2023051300461396235224

2023042400291698497535

2023040500395958409999

2023031700411415802685

2023022600304611438929

2023020700412456562054

2023011900471913163703

2022123100453261142328

2022121200320030135534

2022112300474292463865

2022110400465337047907

16/10/2022 16/10/2022 a 14/11/2022



Data de

Emissão/Leitura

27/09/2022

08/09/2022

20/08/2022

01/08/2022

13/07/2022

24/06/2022

05/06/2022

17/05/2022

de Validade

27/09/2022 a 26/10/2022

08/09/2022 a 07/10/2022

20/08/2022 a 18/09/2022

01/08/2022 a 30/08/2022

13/07/2022 a 11/08/2022

24/06/2022 a 23/07/2022

05/06/2022 a 04/07/2022

17/05/2022 a 15/06/2022

Número do CRF

2022092700480893707756

2022090800340939814200

2022082000495409050073

2022080100305970233013

2022071300572692376170

2022062400435200745293

2022060500311235346756

2022051700454234528280

Resultado da consulta em 02/05/2024 12:18:13
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV FUO BRANCO, N' 111 - CENTRO

CNPJ; 06164253000149

PfcUKElRAS/MA

jf-uS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMEIníTO de ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MEARIM MOTOS LTDA., CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres púbiícos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recoltilmentc de débitos, tributários ou não, constiluidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

000000028

MEARIM MOTOS LTDA.

Nome Fantasia: MEARIM MOTOS

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

AVN RIO BRANCO., 1058

CENTRO

Inscrição Municipal: 000000028

CPF/CNPJ: 05198872000120

Coinplem:

CEP: 65725000

PEDREIRAS - MA

Data de Abertura: 02/06/2002

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, Comércio por atacado de peças e
acessórios para motocicletas e motonetas, Representantes comerciais e agentes do
comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios, Manutenção e reparação de

.AUvMadcPrindpd

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas. Comércio por atacado de peças e acessórios

Emissão: 26WÍ/202413:26:16 Validade: TBfíSOSm Usuário: UVIA

Número/Controie da Certidão: CF69F34E94D0AaB9

SISÍSS
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Emissão: 26/02/2024 13:26:16 Validade: 26/05/2024 Usuário:

Número/Controle da Certidão: CF59F34E94D0ABB9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO. N< 111 • CENTRO

CNPJ: 06184253000149

F-eOREIRAS/MA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DIVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DÊ ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa Interessada MEARIM MOTOS LTDA., CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

<htmlxhead><titlexfUtle>

</head>

<body bgcolors''#ffffff" Ieftmargins5 topmaígín=5 rightmargin=5 bottommargln=5>

Cadastro;

Contribuinte:

000000028

MEARIM MOTOS LTDA.

Inscrição Municipal: 000000028

Nome Fantasia: MEARIM MOTOS

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Est.:

Atividade:

AVN RtO BRANCO., 1058

CKfTRO

CPF/CNPJ: 05198872000120

Complem:

CEP: 65725000

PEDREIRAS-MA

Data de Abertura: 02108/2002

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, Comércio por atacado de peças e
acessórios para motocicletas e motonetas, Representantes comerciais e agentes do
comércio de motocicletss e motonetas, peças e acessórios, Manutenção e reparação de

-AUvWada Pritwlpai

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas. Comércio por atacado de peças e acessórios

Emissão: 26A)2/2024 09:39:02 Validade: 26/05/2024 Usuário;

Número/Controle da Certidão: D3B47C49B60779SA
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Emissão: 26/02/2024 09:39102 Validade; 26^5/2024 Usuário:

Número/Controle da Certidão: D3B47C49B6D779SA
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ENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE N° 17 E CONSOLIDAÇÃO DO

iTO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB O NOME

Pelo presente instrumento particular de alteração ao Contrato Social, os abaixo assinados:

(i) FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO FILHO, brasileiro, natural de Tcrcsina-PI,
nascido em 13/08/1945, engenheiro civil, casado sob o regime de comunhão universal de bens, CPF n°
244.447.237-34, portador da identidade n® 60.569 SSP/PI, residente c domiciliado na Rua Vereador
Luís Vasconcelos, n® 728, bairro SBo Cristóvão, CEP: 64.052-250, Teresina-PI;

(li) FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO NETO, brasileiro, natural de Teresina-PI,
nascido em 29/09/1981, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, portador da
cédula de identidade n® 1.946.994 SSP/Pl, CPF n® 875.358.743-04, residente e domiciliado na Rua
Vereador Luis Vasconcelos, n®728, bairro São Cristóvão, CEP: 64.052-250, Teresina-PI;

(iii) GUSTAVO FERREIRA RAMALHO, brasileiro, casado sob o regime de separação total de
bens, natural de Teresina-PI, nascido em 29/04/1977, empresário, portador da cédula de identidade n®
1.392.032 SSP/PJ, CPF n® 591.540.203-87, residente e domiciliado na Rua Honório Parente, n® 676,
apto 1602, CEP: 64.048-360 - bairro Jockey Club, Teresina-PI; c

(iv) MÁRIO HENRIQUE FERREIRA RAMALHO, brasileiro, natural de Teresina-PI, nascido
em 04/02/1976, solteiro, engenheiro, portador da carteira de identidade n° 1.392.033 SSP/PI, CPF n®
515.009.573-72, residente e domiciliado na Rua Vereador Luis Vasconcelos, n° 728, bairro São
Cristóvão, CEP: 64.052-250, Teresina-PI

Únicos sócios da empresa "Meerim Motos Ltda." inscrita no CNPJ de n® 05.198.872/0001-20, situada
na Avenida Rio Branco, n® 1.058, Bairro Centro - CEP 65.725-000, cm Pedreiras, no Estado do
Maranhão, registrada na JUCEMA sob o NIRE n® sob o n® 21200526909, por despacho de 18 de
julho de 2002, têm, entre si, justo e contratado, assessorados pelo seu advogado João Carlos Fortes,
brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/Pl sob o n® 3890, portador do RO n® 1568595, inscrito
no CPF sob o n® 620420763-68, residente c domiciliado na Rua Desembargador João Pereira, n® 4277,
apto 201, Bloco Hera, Condomínio Monte Olimpo - bairro Santa Isabel, CEP: 64053-040, Teresina-
PI, a décima sétima alteração do contrato social, que se regerá mediante as seguintes cláusulas:

JUCEHA

CSRTZncO o neeiSTRO BH 13/06/20l9 09:10 SOB H° 20190393920.
ntOTOCOLO: 190393920 DE lD/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICACAO:
11902696967. NIRE: 21200526909.
HKMUN MOTOS LTOX.

Lillan Thexcs» Ri>dzlguas Handonçx
aECRETASUA-GERAL

SAO LDÍS. 13/06/2019
mm. «spraakf acil .aa. gov .br

H validada daata doemuanto, ea iiapreafo, fica aujalto á coaprovaçâo da saa autencicidada noa reapaetivoa portaia.
Infamando aaua raapactlvos còdigoa da varlficaçáo



_  MA -

PEOREIRAS/MA

Página 2 de 22

CONTINÜACAODA alteração de N" 17 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

ÀR

«^MEARIM MOTOS LTDA" CNPJ N' 05.198J72/0001.2

CLÁUSULA PRIMEIRA

1. ingressamna sociedade:

a) O sócio EPITÁCIO FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, divorciado, empresário, natural
de Agua Branca- PI, nascido em 06/05/1954, portador da carteira de identidade n"
98.002207.622 SSP/CE e CPF n° 090.434.973-04, residente e domiciliado na Rua
Frederico Bulhilo, n" 01, Condomínio Mcarlin Park, Bairro Goiaba!, CEP: 65.725-000, na
cidade de Pedreiras - MA; e

b) A sócia MEARIM MOTOS PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ de n»
33.554.802/0001-00, situada na Av. Rio Branco, n** 1058, Sala 03. Bairro Centro, CEP:
65.725-000, Pedreiras -MA, conforme contrato social arquivado na Junta Comercial do
Estado do Maranhão sob o n" 21201031971.

2. Rctira-sc da sociedade o sócio FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO nLBO, Já
qualificado, transferindo, mediante alienação, 320.500 (trezentos e vinte mil e quinhentas)
quotas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus e/ou gravames, no valor de RS 10,00 (dez
reais) cada, nas seguintes proporções:

c) 69.550 (sessenta e nove mil quinhentos e cinqüenta) quotas para ao sócio ingressante
EPITÃaO FERREIRA SOUSA, já qualífícado;

d) 313.545 (trezentos c treze mil, quinhentos e quarenta e cinco) quotas para MEARIM
MOTOS PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificado:

3. O sócio GUSTAVO FERREIRA RAMALHO, já qualificado, transfere, mediante alienação,
118.045 (cento e dezoito mil e quarenta e cinco) quotas livres e desembaraçadas de quaisquer õntis
^ou gravames, no valor de RS 10,00 (dez reais) cada, para a sócia ingressante MEAÚM MOTOS
PARTICIPAÇÕES LTDA

4. O sócio MÁRIO HENRIQUE FERREIRA RAMALHO, já qualificado, transfere, mediante
alioiação, 118.045 (cento e dezoito mi! e quarenta c cinco) quotas livres c desembaraçadas e quaisquer
Ônus e/ou gravames, no valor de RS 10,00 (dez reais) cada, para a sócia ingressante MEARIM
MOTOS PARTICIPAÇÕES LTDA.

JUCEMA

CERtinCO o REGISTRO EM 13/06/2019 09:10 SOB K* 20190393920.
PROTOCOLO; 190393920 OE 10/06/2019. CÓDIGO DE VERIPICBÇÜD:
11902696967. HXRE: 21200526909.
MEARIM MOTOS LTDA.

Llli«n ThA£«aa RodrlGuae Maadonça
secrbtAria-seral

sio LDÍS, 13/06/2019
mra. oçzaaofaell. BA. qsv.bc

A validads daat* doouBMnto. sa i^xcaso. fica aujaltc á co^eovaçAo da aua autatitlcldada nos xaapaoElaoa portais.
Infozmando sauA reepactiVBO códigos da vaclflcaçao
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N" 17 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB O NOME EMPRF.SARIAI. TOT.

"MEARIM MOTOS LTDA" CNPJ N' 0S.198.872/QQQ1.20

5. O sócio FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO NETO, já qualificado, transfere,
mediante alienação, 118.043 (cento e dezoito mil e quarenta e cinco) quotas livres e desembaraçadas e
quaisquer ônus c/ou gravames, no valor de RS 10,00 (dez reais) cada, para a sócia Ingressante
MEARIM MOTOS PARTICIPAÇÕES LTDA

6. Em face da movimentação societária, passa a cláusula que se refere ao Capital Social a vigorar
com a seguinte redação:

"Sexia: O capital social que é RS 6.955.000,00 (seis milhões, novecentos e cinqüenta e dnco mlí
reais), dividi^ em 695.500 (seiscentos e noventa mil e quinhentas) de quotas do valor unitário de RS
10,00 (dei reais) cada, totalmente subscrito e integralizado, permanece inalterado, tanto no valor do
capital social quanto na quantidade de quotas, e está distribuído entre os sócios, da seguinte forma:

Sócios N® de Quotas Capital Social (RS)

MEARIM MOTOS PARTICIPAÇÕES LTDA. 667.680 RS 6.676.800.00

FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO NETO 6.955 RS 69.550,00

GUSTAVO FERREIRA RAMALHO 6.955 R$ 69.550,00

MÁRIO HENRIOUE FERREIRA RAMALHO 6.955 RS 69.550.00

EPITÀCIO FERREIRA DE SOUSA 6.955 RS 69.550.00

TOTAL 695.500 RS 6.955.000,00

7. Por força da presente alteração contratual, o contrato social fica alterado conforme os
seguintes termos:

CAPÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS

Cláusula Primeira - A sociedade tem a denominação social dc '^MEARIM MOTOS LTDA." e é
regida pelas disposições pertinentes ás "Sociedades Empresárias Limitadas", previstas no Código
Civil Brasileiro (Lei n®. 10.406 de janeiro de 2002) e, supletivamente, no que couber, pela Lei da
Sociedade por Ações (Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976).

Parágrafo Único A sociedade tem como nome de fantasia a denominação de "MEARIM
MOTOS".

CERTIFICO O RECXSTRO EM 13/0e/2019 09:10 SOB N' 20190393920.
PROTOCOLO: 190393920 DE 10/06/2019. CãDISO DE VERIFICAÇÃO:
11902696961. MIRE: 2120DS26909.

MEARIM MOTOS LTDA.

JUCEMA
Llllan TbAc«Bm Rodriguas Hudeaça

SECRETÁRIA-GERAL
SAO LUtS. 13/06/2019

wwM. flo^ruAÍaeil .lu. gov.bc

•• fie* aujoite á coe^çareçâo da «u* «Dtanticidad* oea partais*
In£oauAdo raapactivoa côdigoa da varlficaçAo
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N" 17 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA

OCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL DE

"MEARIM MOTOS LTDA" CNPJ N» 05.198.872/0001-20

Cláasnta Segunda - A sociedade (em sede e foro juridico na Avenida Rio Branco, n** 1.058, Bairro
Centro • CEP 65.725-000, em Pedreiras, no Estado do Maranhão.

Cláusula Terceira - Mediante deliberação dos sócios, a sociedade poderá instalar, extinguir ou
reiocalizar filiais c escritórios ou cx«cer suas atividades em qualquer parte do território nacional ou
do exterior. Presentemente a sociedade não possui filiais.

CAPÍTULO U - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES

Cláusula Quarta - A duração da Sociedade será por tempo indclermlníidu, podendo ser extinta por
vontade dos sócios e nos casos previstos em lei, sendo ainda facultado a qualquer dos sócios
retirarem-se da Sociedade, desde que o faça mediante aviso prévio dc sua resolução aos demais sócios
com antecedência de, pelo menos, seis meses. ^
CAPÍTULO m - DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Quinta - O objeto sociaJ passa a ser a exploração por conta própria do Comércio a varejo '
de motocicletas e motonetas novas, CNAE 4541-2^3 comércio a varejo de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas; CNAE 4541-2/05; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; CNAE 4661-3/00; comércio varejista de outros
produtos não especificados anteriormente (quadricíclos); CNAE 4789-0^9; Manutenção e reparação
de motocicletas c motonetas CNAE 4543-9/00; representantes comerciais e agentes do comércio de
motocicletas, peças e acessórios CNAE 4542-1/01; A Atividade de Intermediação e Agenciamento
de Serviços c Negócios em Geral, exceto imobiliários - CNAE d' 7490-I/04| A Corretagem de
Títulos e Valores Mobiliários - CNAE n® 6612-6/01; e Comércio por atacado de peças e acessórios
para mótocicletas e motonetas - CNAE 45.41-2/02.

Parágrafo Único - A sociedade pode ainda explorar outras atividades conexas ou correlatas e
participar de outras empresas como sócia ou acionista.

CAPÍTULO IV • DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula Sexta • O capital social é de RS 6.955.000,00 (seis milhões novecentos e cinqüenta e
cinco mil reais) dividido em 6.955.000,00 (seis milhões novecentos e cinqüenta o cinco mil) quotas
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"MEARIM MOTOS LTDA" CNPJ N" OS.198.872/0001-2Q

No valor unitário de RS 10.00 (dez reais) cada, totalmente subscrito eintegralizadoe está distribuído
entre os sócios, da seguinte fonna:

Sócios N° de Quotas Capital Social (RS)

MEARIM MOTOS PARTICIPAÇÕES LTDA. 667.680 RS 6.676.80Q.OO
FRANqSCO RAMALHO DE CARVALHO NETO 6.9SS RS 69.5SQ.00

GUSTAVO FERREIRA RAMALHO 6.955 RS 69.550.00
MÀRIO HENRIQUE FERREIRA RAMALHO 6.955 R$ 69.550.00
EPITÀCIO FERREIRA DE SOUSA 6.955 R$ 69.550.00
TOTAL I 695.500 I RS 6.95S.OOQ.OO
Cláusula Sétima • O capital poderá ser aumentado, mediante subscrição de novas quotas a serem
realizadas em moeda legal e corrente do Pais ou pela incorporação de bens passíveis de avalíaçao
pecuniária, ou ainda, através da conversão do passivo e da apropriação do reservas inscritas na
contabilidade, re^eitando-se os percentuais sobre as participações atuais.

Cláusula Oitava • Cada quota dará direito a 01 (um) voto nas deliberações sociais.

Cláusula Nona - Nos aumentos do capital social, a preferência para subscrição das quotas novos será
aUibuida aos sócios, na exata proporção da participação possuída. O direito de preferência para
subscrição de aumento do capital social deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data do registro da deliberação na Junta Comerciai competente.

Cláusula Décima - A responsabilidade dos sócios limlia-se ao valor de suas quotas, entretanto todos
os sócios respondem solidariamente pela intcgralizaçSo do capital social, nos lermos do Ait. 1.052,
da Lei n.° 10.406/02.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios não respondem subsidiariamenle pelas obrigações sociais,
segundo remissão determinada pelo An. 1.054 du Lei n° 10.406/02 ao An. 997, da mesma legislação.

CAPÍTULO V - DA CESSÃO DAS QUOTAS SOCIAIS

Cláusula Décima Segunda - As quouts de capital são indivisíveis em relação à Sociedade e são ^
^■avadas com cláusulas de "incomunlcabllidade" e "impenhorabilidade". Tanto as cotas sociais ^
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quanto os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros, gratuita e onerosomente,
mediante deliberações tomadas por voto correspondentes à 3/4 do capital social.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, na
cessão de quotas e/ou dos direitos de subscrição deverá ser observada a proporção da participação
que cada um mantiver na Sociedade. Caso nem todos os sócios exerçam o direito de preferência, os
demais sócios poderão, no prazo adicionai de quinze (13) dias, adquirir,/rrorara, as quotas ̂ ou
direitos que sobrarem, desde que assim seja deliberado por voto correspondentes à maioria do capital
social.

Parágrafo Seguodo - Desde que admitida a alienação das quotas, mas não exercido o direito de
preferência, pelos sócios, o sócio ofertante poderá, então, transferir suas quotas em favor de terceiro, |
devendo fazé-to dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados
no parágrafo primeiro desta cláusula, após o qual a notificação perderá sua efícácia.

Parágrafo Terceiro - Caso nSo seja efetivada a cessão no prazo previsto no parágrafo segundo {
acima e desde que persista o interesse do sócio na alienação das quotas sociais, todo o procedimento 1
referente ao exercício do direito de preferência terá que ser renovado, ainda que o pretendente a
adquiri-la seja o mesmo anteriormente indicado.

Parágrafo Quarto - Se os sócios representando % (três quartos) do capital social vierem a rejeitar a
pretendida alienação de quotas, o sócio ofertante, caso assim deseje, poderá exercer o direito de se
retirar da Sociedade ("Sócio Retirante"), sem Justilicor o motivo, notincando os demais sócios da sua
intenção C^otíficação de Exercício do Direito de Retirada"). Nesse caso, a apuração de haveres será
realizada a partir dc balanço especial, que terá como base a data de resolução da sociedade em relação
ao sócio e levará em conta a sua participação no patrimônio líquido da sociedade, apurado de acordo
com o valor de mercado, com pagamento nos termos da clausula Trigésima Primeira, alínea "a". No
caso de o balanço apurar patrimônio ne^tivo, proceder-se-á nos termos da iei.

Parágrafo Quinto - Os sócios nte poderão caucionar, gravar, nomear á penhora ou empregar em
qualquer transação as suas quotas, no todo ou em porte, sem prévia deliberação mediante votos
correspondentes a no mínimo 'A (três quartos) do capital social.

CAPÍTULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula Décima Terceira - A Sociedade poderá nomear administradorCes) não sócÍo(s).
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NTRATO

RESARIAL DE

Cláusula Décima Quarta - A administração da sociedade c^rá em cor\junto ou isoladamente aos
sócios Sr. FRANCISCO RAMALHO DE CARVALHO NETO, MÁRIO HENRIQUE

FERREIRA RAMALHO e GUSTAVO FERREIRA RAMALHO, já devidamente qualificados
neste instrumento, com poderes e atribuições de Administradores para praticar todos os atos
necessários à realÍ2aç2o do objeto da sociedade, representá-la em juizo ou fora dele, transigir,
renunciar, desistir, linnar compromissos, confessar, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir,
alienar e onerar bens móveis e imóveis, iirestritívamente, outorgar procuração em nome da
sociedade, bem como assinar escrituras, abrir e movimentar contas bancárias, tmfim praticar todos
os atos de administração financeira, comercial, patrimonial e operacional, respeitadas as restrições
previstas neste contrato.

Parágrafo único - Os Administradores declaram, sob os penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da empresa, por lei e^ieciai ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Os sócios e os administradores são impedidos de, em nome dasociedade,
conceder avais, fianças ou quaisquer tipos de garantias que, alheias aos interesses sociais, possam
acarretar ônus ou suscitar responsabilidade à empresa, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, salvo expressa anuência dos sócios delib^ada em Reunião.

Parágrafo único - Caso sejam praticados quaisquer dos atos compreendidos nesta cláusula com
inobservância das estritas regras proibitivas nela editadas, serão esses atos absolutamente inválidos
e Ineficazes com respeito à sociedade e, portanto, não a vincularão, porém obrigará, pessoal e
ilimltadamcQtc, o sócio ou quem infringi-lo, sem prejuízo ainda das cominoçõcs legais aplicáveis à
espécie.

Cláusula Décima Sexta - A sociedade poderá constituir procurador(es) c, a procuração, qualquer
que seja a sua finalidade, deverá ter os poderes expressamente delimitados no instrumento, que terá
vigência limitada a 01 (um) ano, exceto aqueles que vetüiam a ser outorgados a advogado, para
propositura e ou a acompanhamento de demandas judiciais ou procedimentos administrativos, os
quais, a critério dos outorgantes, terfio vigência até o término do respectivo processo.
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CUusDia Décima Sétima - O Administrador quando permitirem os resultados da sociedade terá
direito a uma retirada mensal a título de pro labore, no valor equivalente a um salário mínimo.

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula Décima Oitava - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando
será levantado o balanço patrimonial correspondente, bem como, preparadas os demais
demonstrações contábeis/fínanceiras exigidas por lei. Por deliberação dos sócios, o lucro, apurado
será; a) distribuído proporcional ou dcsproporcionatmenle à participação entre cada um dos sócios,
vedada a exclusão de qualquer sócio da participação nos lucros; b) retido, no todo ou em parte, em
conta de reserva de lucros; e/ou c) capitalizado.

Gátisula Décima Nona - A sociedade no interesse dos sócios poderá levantar balanços mensalmente
ou noutro período, em qualquer dota e em razão dos resultados apurados efetuar a distíbuição de
lucros e/ou de juros sobre o Capital Social.

Cláusula Vigésima - Os lucros poderão ser distribuídos antecipadamente c dc forma proporcionai
e/ou desproporcional á participação de cada sócio no capital social, não podendo, entretanto, nenhum
sócio ser excluído da participação nos lucros.

Cláusula Vigésima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre; a) as contas dos administradores; b) dcsi^çSo de administradores, quando íbr o

CAPÍTULO vm - DA EXCLUSÃO DE SÓCIO ^

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios poderão excluir da sociedade qualquer dos sócios porjusta
causa, como tal se compreende as situações abaixo discriminadas, ou por incapacidade j
superveniente. ^
a) Prática de atos de improbidade, prevaricação e incontinéncia de conduta;
b) ConctMTéncia desleal à sociedade; A
c) Infração ou làlta ao exato cumprimento dos deveres de sócio, delineados neste contrato. ^
Parágrafo Primeiro - A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos sócios
convocttia para essa finalidade; o sócio deverá ser notificado por escrito com antecedência mínima
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de 1S (quinze) dias, para que o mesmo possa comparecer à reunião c exercer o seu direito de defesa,
sob pena de revelia.

Parágrafo Segundo - O Sócio Excluído terá seus haveres apurados a partir de balanço especial, que
terá como base a data de resolução da sociedade cm relação ao sócio c levará cm conta a sua
participação no patrimônio líquido da sociedade, apurado de acordo com o valor de mercado, com
pagamento nos termos da cláusula Trigésima Primeira, alínea "b". No caso de o balanço apurar
patrimônio negativo, proccdcr-se-á nos termos da lei.

Parágrafo Terceiro - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota do excluído
ou pela redução do edital social, conforme a deliberação da maioria na mesma reunião em que for
decidida a exclusão.

CAPÍTULO IX - DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Vigésima Terceira - A sociedade nSo entrará em dissolução e, consequentemente, em
liquidação, em virtude de retirada, exclusão ou inadimplência dc qualquer dos sócios.

Cláusula Vigésima Quarta - A sociedade também não se dissolverá no caso de Morte, Ausência i
ou Interdição de sócio (Sócio Falecido), podendo, seus herdeiros serem admitidos na Sociedade, com \
os mesmos direitos e obrigações até então existentes. ^

Parágrafo Único - Havendo mais de um herdeiro necessário, estes serão representados única e \
exclusivamente pelo inventariante, obrigando todos os herdeiros por suas deliberações. ^

Cláusula Vigésima Quinta - Os herdeiros de Sócio Falecido poderão ingressar na sociedade mediante .
expressa manifestação e aprovação pela maioria absoluta dos sócios remanescentes, deliberada em ^
assembléia geral ou reunião de coüstas especialmente convocada para este fim. ^

Cláusula Vigésima Sexta • Caso os herdeiros de Sócio Falecido optem por não adentrar na Sociedade,
ou caso os sócios remanescentes decidam pcia resolução da sociedade em relação à participação do .
Sócio Falecido, seus haveres serão apurados a partir de balanço especial, que teró como base a data do /
óbito, interdição ou ausência do Sócio Falecido e levará em conta a sua participação no patrimônio
líquido da sociedade, apurado de acordo com o valor de mercado, com pagamento nos termos da
clausula Trigésima Frimeira, alínea "c". No caso de o balanço apurar patrimônio negativo, proceder-
se-á nos termos da lei.
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CAPÍTULO X - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Vigésima Sétima • As deliberaçCes dos sócios poderão ser tomadas, de acordo com o § 3°,
do Ail 1.072, da Lei 10.406/02 e, também, através de Reuniões, que poderão ser convocadas por
edital, nos termos do § 3° do Artigo 1.152, da Lei 10.406/02, ou através de correio eleirãnico, carta
com AR, dispensada, a publicação quando todos os sócios comparecerem, ou se declararem, por
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia, nos termos do § 1°, do art. 1.072, da Lei 10.406/02
e essas deliberações serão objeto de ata, que será encaminhada à Junta Comercial competente,
ficando a sociedade dispensada da manutenção e da lavrolura do livro de Atas.

Parágrafo Primeiro - Oispensam-se as formalidades de convocação, quando a totalidade dos sócios
comparecer ou se declarar por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Segundo - A reunião poderá ser convocada por qualquer dos sócios.

Cláusula Vigésima Oitava - As deliberações que não necessitem do quórum previsto na Lei
10.046/02 poderão ser aprovadas por sócios que detraham a maioria do capital social.

Cláusula Vigésima Nona • A sociedade poderá transformar-se em outro tipo social, incorporar
outras empresas e ser por elas incorporada, cindir-se, total ou parcialmente, fundir-se com outras
empresas ou dissolver-se.

Gáusula Trigésima - Ao sócio c facultado retirar-se da sociedade, nos termos do Art. 1.077, da Lei
10.406/02, e seus haveres serão pagos dc acordo com as condições e regras estabelecidas no
Parágrafo Quarto de Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Único • O sócio dissidente deverá comunicar expressamente, à sociedade, sua intenção
de se retirar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do arquivamento do ato societário que tenha
deliberado sobre a matéria respectiva.

CAPÍTULO XI - DO PAGAMENTO DE HAVERES

Cláusula Trigésima Primeira - O pagamento dos haveres de sócios retirantes ou excluídos serão
apurados e pagos nas seguintes condições:

JUCEMA

CSRTiriCO o UGISTKO EM 13/06/2019 09:10 SOa K" 20190393920.

PftOTOCOLO: 190393920 DB 10/06/2019. CÓOIGO SB VEIUnaiÇjtO;
11902696967. RIU; 21200526909.
HSMllM MOTOS LTDA.

lâiliAA Tbftxejia RodfiçuAfl Handonç*
sbcutAua-cbiui.

SAO LOtS, 13/06/2019
«vw.osçresAfacll.OA.gov.br

tk vslldsdA dAAtA docuaAAto, 49 ifl^rAAAO. Ti44 AiA^alto á conproiyaçBQ da aua autantlcidada Doa respectivos portais.
Infeaaaado saua raapactivoa eòdigea cta variíicaçBo



' PEDRÉÍRAS'MA

I Progt, ff
Ifis. nB.

Página 11 de 22

CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE 17 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

a) O pagamento dos havcres do sócio retirante será feito cm 54 (cinqüenta e quatro) parcelas mensais,
vencendo-se a primeira no 6 (seis) meses após a data do arquivamento, na Junta Comercial, do
aditivo que deliberar a resolução da Sociedade em relação ao sócio retirante, e os demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, atualizando-se o valor de cada parcela pelo "IGP-M", editado pela
Fundação Getúlío Vargas, sendo que na eventual suspensão temporária ou definitiva da edição
desse índice será aplicado outro, semelhante, editado pela mesma entidade, visando manter o
mesmo nível de compra da moeda nacional. O sócio retirante manterá os retiradas de distribuição
de lucros provisíonados no período de carência.

b) O pagamento dos haveres do sócio excluído será feito em 60 (sessenta) parcelas mensais,
vencendo-se a primeira 24 (vinte e quatro) meses após a data do arquivamento, na Junta
Comercial, do aditivo que deliberar a resolução da Sociedade em relação ao sócio retirante, e os
demais no mesmo dia dos meses subsequentes, alualizando-se o valor de cada parcela pelo
"IGFNT, editado pela Fundação Getúiio Vargas, sendo que na eventual suspensão temporária cif
definitiva da edição desse índice será aplicado outro, semelhante, editado pela mesma entidade,
visando manter o mesmo nível do compra da moeda nacional.

c) O pagamento dos haveres do herdeiro que não entrar na sociedade será feito em 12 (doze) parcelas
mensais de valor equivalente às retiradas mensais ("Retiradas de Remuneração") do Sócio
Falecido, a primeira no S** dia útil do mês subsequente após a data do óbito, ausência ou interdição
do Sócio Falecido, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, e o saldo remanescente em
até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, atualizando-se o valor de cada parcela pelo "ICPM",
editado pela Fundação Getúiio Vargas, sendo que na eventual suspensão temporária ou definitiva
da edição desse Índice será aplicado outro, semelhante, editado pela mesma entidade visando
manter o mesmo nível de compra da moeda nacional.

Parágrafo Primeiro - As parcelas mensais das "Retiradas de Remuneração" prevista na aünea "c"
serão equivalentes aos valores retirada mensal do Sócio Folecido (retiradas mensais e antecipação de
disüibuição de lucros). Referida parcela será re^ustada mensalmente na mesma proporção de aumento
da retirai dos Sócios Remanescentes.

Parágrafo S^uodo - Para as alíneas "a" e "b" os pagamentos serão realizados pelo método do
Sistema de Amortização Constante, até que o saído devedor seja integralmente pago.
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N° 17 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SÃR

"MEARIM MOTOS LTDA" CNPJ N' 05.198.872/0001-20

Parágrafo Terceiro - Para a alinea "c" os pagamentos da Parcela de Pró-Laborc iiáo abater o saldo
devedor na data dos seus respectivos pagamentos. O Saldo Devedor Remanescente será pago pelo
método do Sistema de Amortização Constante, até que o saldo devedor seja integralmente

CAPÍTULO XU - DO CONSELHO FISCAL

Cláusula Trlgésima Segunda • A Sociedade não tem Conselho Fiscal, consoante faculta a lei civil
brasileira. Todavia, poderá vir a ser instituído a qualquer tempo, mediante voto dos sócios
representando no mínimo 3/4 (três quartos) do valor do capital social, caso em que a ata da reunião
que assim o fizer será arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis, e o seu funcionamento,
que nSo tem caráter executivo, dar-se-á na forma e nos (imites previstos na legislação de regência
(artigos 1.066 a 1.070 do Código Civil Brasileiro).

<

CAPÍTULO xn - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Trlgésima Terceira • Em coso de dissolução da sociedade, seu patrimônio será dividido^
entre os sócios, na proporção de suas participações, depois de cumpridas as formalidades legais. . ô

Cláusula Trlgésima Quarta - Os sócios poderão celebrar Acordo de Sócios, que para valer contra ( w
terceiros deverá ser arquivado na sede da sociedade, ensejando execução especifica.

Cláusula Trlgésima Quinta - Com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que k
seja e independentemente do domicilio atual ou futuro dos contratantes, fica eleito o Foro da Comarca
de Teresina, Estado do Piau! como o único competente para processar e julgar quaisquer \
procedimentos que, direta ou indiretamente, decorram deste Contrato.

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADA «MEARIM MOTOS LTDA".

Os sócios anteriormente qualificados CONSOLIDAM ludos os atos constitutivos, inclusive este, '
ficando revogadas todas as disposições contidas no Insmimento contratual primitivo, passando a
sociedade a reger-sc pelo que está contido neste Instrumento:
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N' 17 E CONSOLIPACAO DO CONTRATI

"MEARIM MOTOS LTDA" PJN*OS.198.872/OQ01-2Q

CAPÍTULO 1 - DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS

CláDsula Primeira • A sociedade tem a denominação social de "MEARIM MOTOS LTDA." e é
regida pelas disposições periinentes ás "Sociedades Empresárias Limitadas", previstas no Código
Civil Brasileiro (Lei n". 10.406 de janeiro dc 2002) e. supletivamenle, no que couber, pela Lei da
Sociedade por Ações (Lei 6.404, de IS de dezembro de 1976).

Parágrafo Único - A sociedade tem como nome de fantasie a denominação de "MEARIM
MOTOS".

Cláusula Segunda - A sociedade tem sede e foro jurídico na Avenida Rio Branco, 1.0S8, Bairro
Centro - CEP 65.725-000, wn Pedreiras, no Estado do Maranhão.

Cláosula Terceira - Mediante deliberação dos sócios, a sociedade poderá instalar, extinguir ou
relocalizar filiais e escritórios ou exercer suas atividades em qualquer parte do território nacional ou
do exterior. Presentemente a sociedade não possui filiais. *

CAPÍTULO II - PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES

Cláusula Quarta - A duração da Sociedade será por tempo indeterminado, podendo ser extinta por
vontade dos sócios e nos casos previstos em lei, sendo ainda facultado a qualquer dos sócios
retirarem-se da Sociedade, desde que o faça mediante aviso prévio de sua resolução aos demais sócios
com antecedência de, pelo menos, seis meses.

CAPÍTULO ra - DO OBJETO SOCIAL

Ciánsula Quinta - O objeto social é a exploração por conta própria do Comércio a varejo de
motocicletas e motonetas novas, CNAE 4541-2^3 comércio a varejo de peças e acessórios para
motocicletas e motonetas; CNAE 4541-2/05; comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; portes e peças; CNAE 4661-3/00; comércio varejista de outros
produtos itão especificados anteriormente (quadriciclos); CNAE 4789-0/99; Manutenção e reparação
de motocicletas e motonetas CNAE 4543-9/00; representantes comerciais e agentes do comércio de
motocicletas, peças e acessórios CNAE 4542-1/01; A Atividade de Intermediação e Agenciamento
de Serviços e Negócios em Gerai, exceto imobiliários - CNAE 7490-1/04; A Corretagem de
Títulos e Valores Mobiliários - CNAE n" 6612-6/01; e Comércio por atacado de peças e acessórios
para motocicletas e motonetas - CNAE 45.41-2/02.
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N' 17 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT

SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LINUTADA SOB O NO

«MEARIM MOTOS LTDA" CNPJ N» 05.198.872/0001.20

Parágrafo Único - A sociedade pode ainda explorar outras atividades conexas ou coirelaias e
participar de outras empresas como sócia ou acionista.

CAPÍTULO IV - DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula Sexta - O capiial social que é JtS 6,955.000,00 (seis milhões, novecentos e cinqüenta e
cinco mil reais), dividido em 695.500 (seisceníos e noventa mil e quinhentas) de quotas do valor
unitário de RS 10,00 (dei reais) cada, totalmente subscrito e integralizado, permanece inalterado,
tanto no valor do capital social quanto na quantidade de quotas, e está distribuído entre os sócios, da
seguinte forma:

Sócios de Quotas Capital Soòal (RS)

MEARIM MOTOS PARTICIPAÇÕES LTDA. 667.680

FRANaSCO RAMALHO DE CARVALHO NETO 6.955

GUSTAVO FERREIRA RAMALHO 6.955 RS 69.550.00

MÁRIO HENRIQUE FERREIRA RAMALHO 6.955 RS 69.550,00

EPITÁCIO FERREIRA DE SOUSA 6.955 R$ 69.550.00

TOTAL 695.500 RS 6.955.000.00

Cláusula Sétima • O capital poderá ser aumentado, mediante subscrição de novas quotas a serem
realizadas em moeda legal e conrente do Pais ou pela incorporação de bens passíveis de avaliação
pecuniária, ou ainda, turavés da conversão do passivo e da aproprí^o de reservas inscritas na
contabilidade, respeitando-se os percentuais sobre as patlicipaçOes atuais.

Cláusula Oitava - Cada quota dará direito a 01 (um) voto nas deliberações sociais.

Cláusula Nona - Nos aumentos do capital sociai, a preferência para subscrição das quotas novas será
atribuída aos sócios, na exata proporção da participação possuída. O direito de preferencia pata
subscrição de aumento do capital social deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data do registro da deliberação na Junta Comercial competente.

Cláusula Décima • A responsabilidade dos sócios limita-se ao valor de suas quotas, entretanto todos
os sócios respondem solidariameme pela inlegralização do capital social, nos termos do Att. 1.052,
da Ui n." 10.406/02.
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Clánsula Décima Primeira - Os sócios não respondem subsidloríamenle pelas obrigações sociais»
segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 da Lei n*' 10.406/02 ao Art. 997, da mesma legislação.

CAPÍTULO V - DA CESSÃO DAS QUOTAS SOCIAIS

Cláusula Décima Segunda - As quotas de capital são indivisíveis em relação à Sociedade e são
gravadas com cláusulas de "íncomunicabilidade" c "impcnhorabilídade". Tanto as cotos sociais
quanto os direitos de subscrição somente poderão ser cedidos a terceiros, gratuita c onerosamente,
mediante deliberações tomadas por voto correspondentes à 3/4 do capital social.

Parágrafo Primeiro • Na hipótese de todos os sócios manirestarem o direito de preferência, na
cessão de quotas e/ou dos direitos de subscrição deverá ser observada a proporção da participação^
que cada um mantiver na Sociedade. Caso nem todos os sócios exerçam o direito de preferência, os ^
demais sócios poderão, no prazo adicional de quinze (15) dias, adquirir, proraío, as quotas e/ou^
direitos que sobrarem, desde que assim seja deliberado por voto correspondentes à maioria do capitalx.
social. j

Parágrafo Segundo - Desde que admitida a alienação das quotas, mas não exercido o direito de u
preferência, pelos sócios, o sócio ofertante poderá, então, transferir suas quotas em favor de terceiro,
devendo iazã-!o dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do vencimento dos prazos indicados
no parágrafo primeiro desta cláusula, após o qual a notificação perderá sua eficácia.

Parágrafo Terceiro - Caso nSo seja efetivada a cessão no prazo previsto no parágrafo segundo
acima e desde que persista o Interesse do sócio na alienação das quotas sociais, todo o procedimento
referente ao exercício do direito de preferência terá que ser renovado, ainda que o pretendente a
adquiri-ia seja o mesmo anteriormente indicado.

Parágrafo Quarto > Se os sócios representando V* (três quartos) do capital social vierem a rejeitar a
pretendida alienação de quotas, o sócio ofertante, caso assim deseje, podeiá exercer o direito de se
retirar da Sociedade ("Sócio Retirante"), sem justificar o motivo, notificando os demais sócios da sua
intenção ("Notificação de Exercício do Direito de Retirada"). Nesse caso, a apuração de haveres será
realizada a partir de balanço especial, que terá como base a data de resolução da sociedade em relato
ao sócio e levará em conta a sua participação no patrimônio liquido da sociedade, apurado de acordo
com o valor de mercado, com pagamento nos termos da clausula Trígcsima Primeira, alínea "a". No
caso de o balanço apurar patrimônio negativo, proceder-se-á nos termos da lei.
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Parágrafo Qaioto - Os sócios não poderão caucionor, gravar, nomear à penhora ou empregar em
qualquer transação as suas quotas, no todo ou em parte, sem prévia deliberação mediante votos
correspondentes a no mínimo V* (três quailos) do capital social.

CAPÍTULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula Décima Terceira - A Sociedade poderá nomear administrador(es) não sócio(s).

Cláusula Décima Quarta • A administração da sociedade caberá em conjunto ou isoladamente aos
sócios Sr. FRANCISCO RAMAUIO DE CARVALHO NETO, MÁRIO HENRIQUE
FERREIRA RAMALHO e GUSTAVO FERREIRA RAMALHO.já devidamente qualificados
neste instrumento, com podcres e atribuições de Administradores para praticar todos os atos
necessários à realização do objeto da sociedade, representá-la em juízo ou fora dele, transigir,
renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar, fazer acordos, contrair obrigações, adquirir,
alienar e onerar bens móveis c imóveis, irrestritivamentc, outorgar procuração em nome da
socied^e, bem como assinar escrituras, abrir e movimentar contas Imnc^ias, enfim praticar todos
os atos de administração financeira, comercial, patrimonial c operacional, respeitadas as restrições
previstas neste contrato.

Parágrafo único - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que nSo estão impedidos de
exercer a administração da empresa, por lei especial ou cm virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra
a economia popular, contra o sistema fínonceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Quinta • Os sócios e os administradores são impedidos de, em nome da sociedade,
conceder avais, fianças ou quaisquer tipos de garantias que, alheias aos interesses sociais, possam
acarretar ônus ou suscitar responsabilidade à empresa, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, salvo expressa anuência dos sócios deliberada em Reunião.

Parágrafo único - Caso sejam praticados quaisquer dos atos compreendidos nesta cláusula com
inobservância dos estritas regras proibitivas nela editadas, serão esses atos absolutamente Inválidos
c incncazes com respeito á sociedade e, portanto, não a vincularão, porém obrigará, pessoal e
ilimitadamente, o sócio ou quem infiingi-la, sem prejuízo ainda das cominações legais aplicáveis à
espécie.
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Cláusula Déciiua Sexta • A sociedade poderá constituir procurador(es) e, a procuração, qualquer
que seja a sua finalidade, deverá ter os podcres expressamente delimitados no instrumento, que terá
vigência limitada a 01 (um) ano, exceto aqueles que venham a ser outorgados a advogado, para
propositura e ou a acompanhamento de demandas judiciais ou procedimentos administrativos, as
quais, a critério dos outorganlcs, terão vigência até o término do respectivo processo.

Cláusula Décima Sétima - O Administrador quando permitirem os resultados da sociedade terá
direito a uma retirada mensal a titulo depro labore, no valor equivalente a um salário mínimo.

CAPÍTULO VU - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula Décima Oitava - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando
será levantado o balanço patrimonial correspondente, bem como, preparadas as demais
demonstrações contábeis/línancciros exí^das por lei. Por deliberação dos ̂ cios, o lucro, apurado /\ A
será: a) distribuído proporciona] ou desproporcionalmente à participação entre cada um dos sócios, í jjl \
vedada a exclusão de qualquer sócio da participação nos lucros; b) retido, no todo ou em parte, em ̂  '
conta de reserva de lucros; c/ou c) capitalizado.

Cláusula Décima Nona A sociedade no interesse dos sócios poderá levantar balanços mensalmente
ou noutro período, em qualquer data e em razão dos resultados apurados efetuar a distribuição de ^
lucros e/ou de juros sobre o Capital Social. ^

Cláusula Vigésima - Os lucros poderão ser distribuídos antecipadamente e dc forma proporcional A
e/ou desproporcional à participação de cada sócio no capital social, não podendo, entretanto, nenhum
sócio ser excluído da participação nos lucros.

Cláusula Vigésima Primeira - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios h
deliberarão sobre; a) as contas dos administradores; b) designação de adminbiradores, quando for o f

CAPÍTULO Vin • DA EXCLUSÃO DE SÓCIO

Cláusula Vigésima Segunda - Os sócios poderão excluir da sociedade qualquer dos sócios porjusta
causa, como tal se compreende as situações abaixo discriminadas, ou por incapacidade
supervenienra.
a) Prática de atos de Improbidade, prevaricação e incontinência de conduta;
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b) Concorrência desleal à sociedade;
c) In&ação ou foita ao exato cumprimento dos devercs de sócio, delineados neste contrato.

Parágrafo Primeiro - A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos sócios
convocada para essa finalidade; o sócio deverá ser notificado por escrito com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias, para que o mesmo possa comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa,
sob pena de revelia.

Parágrafo Segundo - O Sócio Excluído terá seus haveres apurados a partir de balanço especial, que
terá como base a data de resolução da sociedade em relação ao sócio e levará cm conta a sua
participação no patrimônio líquido da sociedade, apurado de acordo com o valor de mercado, com
pagamento nos termos da clausula Trigésima Primeira, alínea "b". No caso de o balanço apurar
patrimônio negativo, proceder-se-á nos termos da lei.

Parágrafo Terceiro - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprímmto da quota do excluído
ou pela redução do edital social, conforme a deliberação da maioria na mesma reunião em que fw
decidida a exclusão.

CAPÍTULO IX - DO FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Vigésima Terceira - A sociedade não entrará em dissolução e, consequentemente, em
liquidação, em virtude de retirada, exclusão ou inadimplência de qualquer dos sócios.

Cláusula Vigésima Quarta - A sociedade também não se dissolverá no caso de Morte, Ausência
ou Interdição de sócio (Sócio Falecido), podendo, seus herdeiros serem admitidos na Sociedade, com
05 mesmos direitos e obrigações até então existentes.

Parágrafo Único • Havendo mais de um herdeiro necessário, estes serão representados única e
exclusivamente pelo inventoriante, obrigando todos os herdeiros por suas deliberações. i

Cláusula Vigésima Quinta • Os herdeiros de Sócio Falecido poderão ingressar na sociedade mediante
expressa manifestação e aprovação pela maioria absoluta dos sócios remanescentes, deliberada em
assembléia geral ou reunião de cotistas especialmente convocada para este fun.

Cláusula Vigésima Sexta - Caso os herdeiros de Sócio Falecido optem por não adentrar na Sociedade,
ou caso os sócios remanescentes decidam pela resolução da sociedade em relação ã participação do
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE N° 17 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

"MEARIM MOTOS LI N" 05.198.872/0001-20

Sócio Falecido, seus haveres serão apurados a partir de balanço especial, que terá como base a dala do
óbito, interdição ou ausência do Sócio Falecido e levará em conu a sua participação no patrimônio
líquido da sociedade, apurado de acordo com o valor de mercado, com pagamento nos termos da
clausula Trigésima Primeira, alinea V. No caso de o balanço apurar patrimônio negativo, proceder-
se-á nos ternos da lei.

CAPÍTULO X - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Cláusula Vlgásima Sétima - As deliberações dos sócios poderão ser tomadas, de acordo coro o § 3^
do Art. 1.072, da Lei 10.406/02 e, também, através de Reuniões, que poderão ser convocadas por
edital, nos termos do § 3*" do Artigo 1.1S2, daLei 10.406/02, ou através de correio eletrônico, carta
com AR, dispensada, a publicação quando todos os sócios comparecerem, ou se declararem, por
escrito, cientes do local, ̂ ta, hora e ordem do dia, nostennos do § 2°, do art 1.072, da Lei 10.406/02
e essas deliberações seiáo objeto dc ata, que será encaminhada à Junta Comercial competente,
fícando a sociedade dispensada da manuten^ e da lavratura do livro de Alas.

Parágrafo Primeiro - Oispensam-se as formalidades de convocação, quando a totalidade dos sócios <
comparecer ou se declarar por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Segundo • A reunião poderá ser convocada por qualquer dos sócios.

Cláusula Vigésima Oitava - As deliberações que não necessitem do quórum previsto na Lei
10.046/02 poderão ser aprovadas por sócios que detenham a maioria do capital social.

Cláusula Vigésima Nona - A sociedade poderá transformar-se em outro tipo social, incorporar
outras empresas c ser por elas incorporada, cindir-se, totai ou parcialmente, fundír-se com outras
empresas ou dissolver-se.

Cláusula Trigésima - Ao sócio é facultado retirar-se da sociedade, nos termos do Art. 1.077, da Lei
10.406/02, e seus haveres serão pagos dc acordo com as condições e regras est^lecidas no
Parágrafo Quano da Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Único - O sócio dissidente deverá comunicar expressamente, à sociedade, sua intenção
de se retirar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do arquivamento do oto societário que tenha
deliberado sobre a raatéria respectiva.
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CAPÍTULO XI - DO PAGAMENTO DE HAVERES

Cláusula Trigésima Primeira • O pagamento dos havctes de sócios retirantes ou excluídos serão
apurados e pagos nas seguintes condições:

a) O pagamento dos havcrcs do sócio retirante será feito em 54 (cinqüenta e quatro) parceius mensais,
vencendo-se a primeira no 6 (seis) meses após a data do arquivamento, na Junta Comercial, do
aditivo que deliberara resolução da Sociedade em relação ao sócio retirante, e as demais no mesmo
dia dos meses subsequentes, atuaiizando-se o valor de cada parcela pelo "IGP-M"» editado pela
Fundação Getúlio Vargas, sendo que na eventual suspensão tempo^ia ou definitiva da edição
desse índice será aplicado outro, semelhante, editado pela mesma entidade, visando manter o
mesmo nível de compra da moeda nacional. O sócio retíiantt manterá as retiradas de distribuição
de lucros provlsionados no período de carência.

b) O pagamento dos haveres do sócio excluído será feito em 60 (sessenta) parcelas mensais,
vencendo-se a primeira 24 (vinte e quatro) meses após a data do arquivamento, na Junta
Comercial, do aditivo que deliberar a resolução da Sociedade em relação ao sócio retirante, e as
demais no mesmo dia dos meses subsequentes, atuallzando-sc o valor de cada parcela pelo
"IGPM"', editado pela Fundação Getúlio Vargas, sendo que na eventual suspensão temporária ou
definitiva da edição desse índice será aplicado outro, semelhante, editado pela mesma entidade,
visando manter o mesmo nível de compra da moeda nacional.

c) O pagamento dos havcrcs do herdeiro que não entrar na sociedade será feito em 12 (doze) parcelas
mensais de valor equivalente às retiradas mensais ("Retiradas <ic Remuneração") do Sócio
Falecido, a primeira no 5" dia útil do más subsequente após a data do óbito, ausência ou interdição
do Sócio Falecido, e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes, e o saldo remanescente em
até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais, atualizando-sc o valor de cada parcela pelo "IGPM",
editado pela Fundação Getúlio Vargas, sendo que na eventual suspensão temporária ou definitiva
da edição desse Índice será aplicado outro, semelhante, editado pela mesma entidade, visando
manter o mesmo nível de compra da moeda nacional.

Parágrafo Primeiro - As parcelas mensais das "Retiradas de Remuneração" prevista na alínea "c"
serão equivalentes aos valores retirada mensal do Sócio Falecido (retiradas mensais e antecipação de
distribuição de lucros). Referida parcela será reajustada mensalmente na mesma proporção de aumento
da retirada dos Sócios Remanescentes.
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Parágrafo Segundo - Para as alíneas "a" e "b" os pagamentos serão realizados pelo método do
Sistema de Amortização Constante, até que o saldo devedor seja integralmente pago.

Parágrafo Terceiro - Para a alínea "c" os pagamentos da Parcela de Pró-Labore irão abater o saldo
devedor na data dos seus respectivos pagamentos. O Saldo Devedor Remanescente será pago pelo
método do Sistema de Amortização Constante, até que o saldo devedor seja integralmente

CAPÍTULO xn - DO CONSELHO FISCAL

Cláusula Trigésima Segunda • A Sociedade não tem Conselho Fiscal, consoante Oculta a lei civil j
brasileira. Todavia, poderá vir a ser instituído a qualquer tempo, mediante voto dos sócios I
representando no mínimo 3/4 (três quartos) do valor do capital social, caso em que a ata da reunião
que assim o fizer será arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis, e o seu funcionamento,
que não tem caráter executivo, dar-sc-á na forma c nos limites previstos na legislação de regência
(artigos 1.066 a 1.070 do Código Civil Brasileiro).

CAPÍTULO xra - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula TiHgésima Terceira - Em caso dc dissolução da sociedade, seu patrimônio ̂ rá dividido
entre os sócios, na proporção de suas participações, depois de cumpridas as fonnalídades legais.

Cláusula Trigésima Quarta - Os sócios poderão celebrar Acordo de Sócios, que para valer contra
terceiros deverá ser arquivado na sede da sociedade, ensejando execução específica.

Cláusula Trigésima Quinta - Com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja
e independentemente do domicílio atual ou futuro dos contratantes, fica eleito o Foro da Comarca de
Teresina, Estado do Piauí como o único competente para processar e julgar quaisquer procedimentos
que, direta ou indiretamente, decorram deste Contrato.
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•^'rpor estarem assim justos e contratados, fizeram digitar este instrumento em Oi (uma) via, o qual
de firmado pelas contratantes será araii^ado na Junta Comerciai compete para que produza

%i^^essáríos efeitos legais.

Pe$eS^ - MA, 21 de maio de 2019.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/04/2024 08:38:26

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social; MEARIM MOTOS LTDA.

CNPJ: 05.198.872/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licltantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa
e Inclegibilidadc
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Empresas Inldôncas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n® Í2.965, de 23 de abril dc 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei a" 13.726, de 8 dc outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro dc 2016.
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ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE

DALVANIR SILVA 05.594.322/0001-20

CPL-TRIZfDELA 00 VAli-MA

PROCESSO NB 1004001/2024

FLS.
RUB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 1004001/2024

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Atestamos que a empresa MEARIM MOTOS LTDA, Inscrita no CNPJ (MF) ns
05.198.872/0001-20, inscrição estadual 12.201.973-3, estabelecida no (a) Av. Rio
Branco, 1058, Centro, Pedreiras/MA - Cep: 65.725-000 forneceu 02 veículos
automotores novos (zero quilômetro) para esta empresa. Atestamos (ou declaramos),

ainda, que o fornecimento e entrega foram realizados satisfatoriamente, nada
constando em nossos arquivos que a desabone comerciai ou tecnicamente.

Pedreiras, 16 de abril de 2024.

DALVANIR SOUSA SILVA CPF: 3045492134
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0Ü0M6

Site: hups://\w\v.DedreÍras.ma.gov.br/

JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 2404002/2024

Dispensa n" 022/2024

OBJETO: Contratação de empresa para

aquisição de motocicietas que serâo dis

tribuídos gratuitamente em comemora

ção do dia das mães do Município de

Pedreiras - MA.

Fundamentação Legal:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil re

ais), no caso de outros serviços e compras; atualização do valor conforme Decreto
11.871 de 29 de dezembro de 2023, para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecen

tos e seis reais e dois centavos).

Justifica-se para a contratação de empresa para aquisição de motocicletas que

serâo distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de

Pedreiras - MA. conforme estabelecido no inciso II do artigo 75 da nova Lei de Licita

ções n" 14.) 33/2021. Esta decisão fundamenta-se na dispensa de licitação para contrata

ções que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), valor atuali

zado pelo Decreto 11.871 de 29 de dezembro de 2023, no caso de outros serviços e

compras.

2.1 - Justificamos que o Dia das Mães é uma data de relevância social e cultural, cele
brada nacionalmente como fomia de homenagear c reconhecer a importância das mães
na sociedade. A iniciativa de distribuir motocicletas como prêmios contribui para enal
tecer a maternidade e promover a valorização das mães residentes cm nosso município.

Impacto Social: A distribuição dc motocicletas como parte das comemorações do Dia
das Mães promove a inclusão c a mobilidade, especialmente para aquelas mães que
necessitam de meio de transporte para deslocamentos cotidianos, como trabalho, estudo
e cuidados familiares. Essa ação reflete o compromisso da Administração Pública em
atender às demandas e necessidades da comunidade local.

Transparência e Efícícncia: A contratação de uma empresa especializada para
aquisição das motocicletas assegura a transparência no processo, garantindo a
conformidade com as normas legais e a qualidade dos veículos adquiridos. Alem disso.

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: i:ahinüicftfpcdieiras.nia.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Silc: lnips://ww\v.Declreiras.nia.eQv.br/

a expcrtlse da empresa na área contribui para a eficicncia na seleção c entrega dos
produtos, otimizando recursos públicos e promovendo uma gestão responsável.
Compromí-sso com a Cidadania c o Bem-Estar: A distribuição das motocicletas não

apenas simboliza uma homenagem às mães, mas também demonstra o compromisso da

Administração Pública em promover o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos,

oferecendo oportunidades que possam impactar positivamente suas vidas e de suas fa-
miiias.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da empresa Mearim
Motos LTDA, inscrílo(a) no CNPJ sob o n° 05.198.872/0001-20. que apresentou a pro
posta mais vantajosa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratuitamen
te em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA, considerando o
disposto no inciso II do artigo 75 da Lei I4.I-33/2021.

Razão da escolha do contratado:

Atendimento do.s Requisitos de Habilitação: A empresa Mearim Motos LTDA,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.198.872/0001-20. apresentou todos os documentos de

habilitação exigidos no termo de referência, demonstrando sua capacidade legal, técnica

e financeira para executar o objeto do contrato. Essa conformidade com os critérios es
tabelecidos assegura a legalidade e a legitimidade da contratação.

Justificativa de preço:

A empresa Mearim Motos LTDA. inscrito(a) no CNPJ sob o n®
05.198.872/0001-20, apresentou a proposta mais vantajosas, no valor de R$ 28.000,00

(vinte e oito mil reais), considerando não apenas o aspecto financeiro, mas também a
qualidade dos serviços, a conformidade e a capacidade de atendimento da empresa sele
cionada.

Diante do exposto, justifica-se a necessidade de contratação direta da Mearim

Motos LTDA. que apresentou a proposta mais vantajosas para a aquisição de motocicle
tas que serão distribuídos gratuitamente cm comemoração do dia das mães do Municí

pio de Pedreiras - MA, considerando o disposto no Ínci.so II do artigo 75 da Lei
14.133/2021.

Pedreiras (MA), 07 de maio de 2024.

Maria VamiMr4nacia-rercir

Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
E-mait: üabinelCYrDecIrciras.ina.cov-br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA
CNP.I: 53.574.994/0001-16

Sites https://\vww.pedrciras.nia.gov.br/

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Dispensa de Licitação n° 022/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - A Chefe de Gabinete de Pedreiras - MA. no uso de
suas atribuições legais, e lendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da
Lei n° 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n° 022/2024. que tem por objeto a
contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos
gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município de Pedreiras - MA, com
fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. bem como com base no Parecer
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafc, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72. Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado
em favor da empresa Mearim Motos LIDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n"
05.198.872/0001-20, pelo valor de R$ R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). Sendo
assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO,
consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 07 de maio de 2024.

Maria Vanu^^j(ri^Vl'ei4í^Leite
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maU; nahiiKtcin-widfeiras.inu.uov.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: https://www.pedrciras.ma.gov.br/

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

À empresa,
Mearim Molos LTDA

CNPJ: 05.198.872/0001-20

Endereço: Avenida Rio Branco, n° 1058 - Centro
Pedreiras - MA.

CEP:65.725-000.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
convoca a empresa Mearim Motos LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05.198.872/0001-
20, sediado(a) na Avenida Rio Branco, n° 1058 - Centro, Pedreiras - MA, CEP:65.725-
000, doravante designado CONTRATADO, para comparecer em 03 (três) dias uieis para
comparecer ao Gabinete da Prefeita para assinatura do contrato da Dispensa n° 022/2024.

No ato da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar sua regularidade fiscal,
conforme relação abaixo.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;
Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado
o imóvel;

Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Divida Ativa da União;
Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 07 de maio de 2024.

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Chefe de Gabinete

Recebi em: / /

Nome completo: .Li -ÍXa 5 fLuA

CPFn"; ^

Ws

veif(Í(liÍ-RÍDrffnuico, n" 111 — Centro — CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
1/ E-maii: gabineteffl pedreira.s.nia.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEARIM MOTOS LTDA.

CNPJ: 05.198.872/0001-20

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifcado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Olvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante t}ens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fíns de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váfida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbiicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 00:12:44 do dia 21/04/2024 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 18/10/2024.

Código de controle da certidão: 4CAB.5A50.1F57.2687
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 131056/24 Data da 10/04/202416:14:17

Inscrição Estadual: 122019733 CPF/CNPJ: 05198872000120

Razão Social: MEARiM MOTOS LTDA

Endereço: AVE RIO BRANCO. 1058 CEP: 65725000 - CENTRO

(99)36422211 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/05/2024 12:12:48
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 026495/24 Data da 10/04/2024 16:14:47

Inscrição Estadual: 122019733 CPF/CNPJ:O5190872OOO12O

Razão Social: MEARIM MOTOS LIDA

Endereço: AVE RIO BRANCO, 1058 CEP: 65725000 - CENTRO

Telefone: (99)36422211 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gcv.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 02/05/2024 12:13:06
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA nC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEARIM MOTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.198.872/0001-20

Certidão n': 30487769/2024

Expedição: 02/05/2024, às 12:20:05

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEARIM MOTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n® 05.198.872/0001-20, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

c ouseccâcs; çndt-fCst.iua.m'
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Vollar Imprimir

CAÊJCA
CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: os.i98.872/oooi-20
Razão

.  ? , MEARIM MOTOS LIDA
Social:

Endereço: av. rio branco 853 b / centro / pedreiras / ma / 65725-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade;19/04/2024 a 18/05/2024

Certificação Número: 2024041918233691305790

Informação obtida em 02/05/2024 12:18:02

A utilização deste Certificado par3 os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltp8://cansulta-crf.caíx8.gDv.br/consultacf{/pages/consultaEfnpie88dor.jsf



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV HIO BRANCO, N> 111 • CENTRO

CNPJ:061842S300D149

t-t.L<H£lRAS''.MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeilura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa inleressada MEARIM MOTOS LTDA., CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte:

000000028

MEARIM MOTOS L.TDA.

Inscrição Municipal; 000000028

Nome Fantasia; MEARIM MOTOS

Endereço;

Bairro:

Cidade:

inscrição Est.:

Atividade:

AVN RIO BRANCO.. 1058

CENTRO

PEDREIRAS-MA

CPF/CNPJ: 05198872000120

Complem:

CEP: 65725000

Data de Abertura: 02/08/2002

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas. Comércio por atacado de peças e
acessórios para motocicletas e motonetas, Representantes comerciais e agentes do
comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios, Manutenção e reparação de

AtMdadsPrinelptl —-

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas. Comércio por atacado de peças e acessórios

Emissão: 264)20024 13:26:16 Validade: 264)50024 Usuário: UVIA

Número/Controle da Certidão: CFS9F34E9400A8B9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
AV RIO BRANCO, rP 111 • CENTRO

CNPJ:0618425300Q149

U-i 11 '^1 ̂  T I202_'J_ I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MEARIM MOTOS LTDA., CERTIFICA, para os fins que
se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com
os cofres públicos municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse praizo.

<html><head><titie></title>

</head>

<body bgcolor="#ffffff" leftmarginsS topmargin=5 rightmargin=5 bottommargin=5>

Cadastro:

Contribuinte:

000000028

MEARIM MOTOS LTDA.

Nome Fantasia: MEARIM MOTOS

Endereço:

Bairro:

Cidade:

inscrição Esl.:

Atividade:

AVN RIO BRANCO., 1058

CENTRO

Inscrição Municipal: 000000028

CPF/CNPJ: 05198872000120

Complem:

CEP: 65725000

PEDREIRAS • MA

Data de Abertura; 02/08/2002

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, Comércio por atacado de peças e
acessórios para motocicletas e motonetas, Representantes comerciais e agentes do
comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios, Manutenção e reparação de

^—Atividade Prinelpat

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas, Comércio por atacado de peças e acessórios

Emissão: 26/02/2024 09:39:02 Validade: 26/05/2024 Usuário: UVIA

Número/Controle da Certidão: 03B47C49B6D7795A



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.9«>4/0001-l6

Site: hl(ps://www.pcilreiras.ma.{»ov.br/

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 20240363/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404002/2024

DISPENDA DE LICITAÇÃO 022/2024

CONTRATO N^' 20240363/2024. QUE
CELEBRAM O GABINETE DA

PREFEITA JUNTO A EMPRESA

MEARIM MOTOS LTDA. PARA O

FIM QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita sob
o n- CNPJ: 53.574.994/000I-J6. com sede na Avenida Rio Branco, n" 111. Bairro; Centro.

Município de Pcdrciras-M.A. neste ato repre.scniado pela Sra. Maria Vanusa Inácio Pereira
Leite . Chefe de Gabinete da Prefeita, portador do CPF iV 53.574.994/0001-1Ó. doravante
denominado CONTRATANTE, do outro lado a empresa Mearim Motos LTDA. inscriiü(a)
no CNPJ sob o n" 05.198.872/0001-20. sediado(a) na Avenida Rio Branco, n- 1058-Centro.

Pedreiras - MA, CEP:65.725-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

repre.scnlada por seu rcpresenianie legal. Sr. Carlindo Santana da Silva, portador do CPF n''
75.5..366.003-00. têm. entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo N"
2024036.3/2024, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N " 022/2024. formali/ado nos
autos do Processo Administrativo n" 2404002/2024. submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos no inciso I! do artigo 75 da Lei Federal N-14.133/21 e
demais normas reguiamcntares pertinentes à cs[)êcic.

CL.ÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO
Constitui objeto deste contrato administrativo a contratação de empresa para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do
Município de Pedreiras - MA. de acordo com a DISPENSA DE LICITAÇÃO N- 022/2024.

PARAORAFO PRIMEIRO: A presente contratação adotará como regime de execução a
Empreitada por Preço por item.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO/FORNECIMENTO DO OBJETO

PARAGRAFO ÚNICO: fornecer os produto.s. nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(s) Ordcm(ns) de Serviços, os produtos do objeto da presente

contratação, às suas expensas. dentro do prazo de entrega estabelecido

CLÁUSULA TERCEIRA - (JARANTIA DOS PRODUTOS
A contratada deverá garaiuia a boa qualidade dos produtos, nos termos da legislação vigente.

PAR.AGRAFO PRIMEIRO: Independciuemertte da aceitação, a Contratada garantirá a
qualidade dos produtos.

CLÁUSULA QUARTA-VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

PARAGR.AÍ'0 PRIMEIRO: Pela execução do objeto do presente insirumenio de contrato, a
CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor global dc RS 28.000.00 (vinte e oito
mil reais).

Página I (Ic 12
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ESTADO [)0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/»0()l-16

Site; hUps;//www.pedrclras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

j Proc. ":'■//! V o ^20.
FLS. LÍ
Rüb.

ITEM DESCRIÇÃO UNI D,
Moiocicleia Marca:
UONDA-T^liidclu:
BIZl I0t/FAB:2024/MOD:
2034; Cilimiruda: 109. Tipo
de Moior: 4 tempos.
Arrefecimento: Ar
Combusirve!; Güsolinu.
1'otcncia Máxima: 8.33 cv a
7.250 rpm; Torquc Máximo:
0,89 kgf.m a 5.500 rpm:
Transmissào:4 velocidades,
Injcijâo: Injeção Eletrônica
PGM-FI
Su.spensào dianteira: Garfo

01 lelescòpicn /100 mm Unidade
Partida: Elétrica, Chassi:
Monoblocu; Suspensão
traseira: Convencionai (dois
amortecedores) / 86 mm:
Peso (seco): 07.
Comprimento: 1894.
Largura: 707, Altura: 1085
•Altura do Banci>: 7.53.
Distância entre Eixos: 1264
Pneu Dianteiro: 60/100 -
17M. Pneu Traseiro: 80/100

14M: Capacidade do
tanque: 5. Balança:
Convencional

Vu or T«>tnl

)UANT. VL.UNIT. VL. TOTAL

02 RS 14.000.00 R$28.000,00

R$ 28.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagíimenio seni reali>:<iilo no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias. contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, airavés de ordem bancária,
para crédiu) em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado

PARAGR.AFO TERCEIRO: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura
no momento em que o órgào contratante atestar a execução do objeto do contrato.

P.AR.AüRAFO QUARTO: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos
siiios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ari. 68 da Lei n- 14.133, de
2021,

PARAGRAFO QUINTO: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como.
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamenio ficará sobresiadi> até que a Contratada providencie as medidas
saneadtuas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Püginii 2 de 12



ESTADO DO MARANHÃO />
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/.

GABINETE DA PREI EITA

CNPJ: 5.V574.994/0001-16 ^
Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

PAR.AGRAEO SEXTO: Sor.í consideruda daia do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

PARAGRAFO SÉTIMO: Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos
sítios eletrônicos oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para
verificar a manutenção das condições dc habilitação exigidas no Termo de Referência.

PARAGRAFO OiTAVO: Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regulari/c sua situação quanio a regularidade fiscal e trabalhista.

PARAGRAFO NONO: Será rescindido o contrato cm execução com a contratada que não
esteja cm situação regular, salvo por motivo de economicidade. segurança nacional ou outro
de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

PAR.AGRAI O DÉCIMO: Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

PAR.AGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A Contratada regularmente optanie pelo Simples
Nacional, nos lermos da Lei Complementar n" 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dc documento oficial, de que
faz jus ao iraiamenio tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

PARAGR.AFO DÉCIMO SEGUNDO: Nos casos de eventuais aira.sos de pagamento, desde
que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que
a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adlmplcmento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP. sendo:

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o
pagamento c a do efetivo pagamento: VP = Valor

da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
1 = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: O pagamento será creditado diretamente na conta
bancária da contratada, abaixo especificada, mediante a apresentação das certidões
enumeradas nesta cláusula.

•  Banco do Brasil

•  Agência 5121-7
•  Conta corrente: 10716-6
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CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesüs decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento do Gabinete da Prefeita do município de Pcdreiras/MA.
classificada conforme abaixo especificado:

ORUÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito

PR0.1ET0 ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete

CL.VSSIFICAÇÀO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00- Material, bem ou serv.Paradist. gratuita
FONTE: 1500000000 ~ Recursos não vinculados de Impostos

PARAGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação coniraiual ou alteração/inclusão dos
respectivos créditos orçamentários e/ ou financeiros, as despesa.s decorrentes da presente
coniraraçào correrão por conta dos recursos específicos con.signados no orçamento vigente.
do\ idamcnic cla.ssificadas cm termo de aditamento de contrato.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
PARAGRAFO ÚNICO; Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
PARAGRAFO ÚNICO: A contratação terá vigência até 31 de dezembro de 2024. contado a
partir da data de assinatura do contrato, cabendo prorrogação, nos lermos do Art. 107, da Lei
Federa I n'-14.133/2021, sucedendo que toda e qualquer obrigação entre as partes se encerrara
após a liquidação da despesa.

CLÁUSULA OITAVA ■ DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE além da.s obrigações previstas no AVISO c no Termo de
Referência:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, .Administrativo e

Requisiianle do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s);

PARAGRAFO SEGUNDO: Velar o emprego dc qualquer produto que considerar
incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que
possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais. c3li ser prejudicial ã saiíde
dos usu,irí(>.s:

PARAGR.AFO TERCEIRO: A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais

utilizar o.s produtos da Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato,
aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 14.133/2021:

P.ARAGRAFO QUARTO: Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e
condições previstos na Lei n^ 14.133/2021;

PARAGRAFO QUINTO: Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições
do Contraio:
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PARAGRAFO SEXTO; Denunciar as tnfrai;ôes comeiicias pela Coniraiada e aplicar-lhe às
penalidades cabíveis nos termos da Lei n" 14.133/2021:

PARAGRAFO SÉTIMO: Modificar ou rescindir unilateralmenie o Contrato nos casos
previstos na Lei n-14.I33/2021:

PAR.AGRAFO OITAVO: Preenciicre enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência:

PAR.AGRAFO NONO: Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam
ein conlurmidude cuin a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo
u-ssinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

PARAGRAFO DÉCIMO: Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar
insuficientes, inadequados ou prejudiciais;

PARAGRAFO DÉCIMO PRI.MEIRO: Recusar com a devida justificativa qualquer produto
entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA:

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Assumir a responsabilidade pelos prejuízos
evcntualmeiilc causados à CONTRAT.ADA. decorrentes do mau uso ou operação imprópria,
a partir do ato cia recepção do produto fornecido para leste até a sua aceitação finai, desde
que. na .sua apresentação, objeto não tenha apre.seniado defeitos:

PARAGRAbO DÉCIMO TERCEIRO: Liquidaroempcnhoeefctuaropagamenroda fatura
da emiiicla pela CONTRATADA dentro dos prazos prcestabelecidos em Contrato;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Comunicar à CONTRATADA todas c quaisquer
ocorrências relacionadas com o fornecimento dos produtos.

P.NR.-\GR.AFO DÉCIMO QUINTO: Promover o acompanhamento e a fi.scalizaçào do
objeto eoniraladü. sob os aspectos quantitativos e qualificativos, anotando cm registro
próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências
de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos.

Caberá â CONTRATADA, alem das obrigações previstas no contrato e no Termo de
Referencia:

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Entregar o produto, objeto do contrato, em
conformidade com o termo de referência, e de acordo com a sua proposta de preço,
iiidependeniemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n- 14.13.3/2021:

P.4RAGRAF0 DÉCIMO SÉTIMO: .'\ssutnir em caráter exclusivo, toda e qualquer
ic.spQnsabilida(lc de natureza civil, trabalhista previdenciária. comercial, fiscal, e respectivos
ônus. tanto em relação a si. quanto ao pessoal eventualmente contratado para a execução do
contrato;
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PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO: Emitir a Nota Fiscal de Fornecimento dos produtos
fazendo discriminar no seu corpo a dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote
e númen) de processo de contratação.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Entregar o produto conforme especificações definidas no
presente Termo de Referencia, não podendo nunca ser inferior a esta:

PARAGRAFO VIGÉSIMO: Manter capacidade mínima de execução para atender as
demandas contratadas:

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Prestar todos os e.sclareclmcntos que lhe forem
solicitados pelo contratante, relacionados com as características dos produtos;

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO: Apresentar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na(.s) Ordem(ns) de Serviço, os produtos do objeto da presente
coniraiaçào. às suas expcnsas. dentro do prazo de entrega estabelecido:

PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO: Comunicar à CONTRATANTE, por escrito,
qualquer anormalidade dc caráter urgente cm relação aos produtos que forem objetos do
Contrato e prestar os esclarecimentos necessários:

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUARTO: Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la
junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato:

PARAGRAFO VIGÉSIMO QUINTO: Atender prontamente quaisquer orientações e
cxigcncia.s cios Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução
do objeto cuntralual:

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEXTO: Reparar quaLsquer danos diretamente causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou doio de seus representantes legais, propostos
ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SÉTIMO: Apurado o dano e caracterizada sua autoria por
qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor
CDrrcspoiuIenio, mediame o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a
ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano. acrescido das demais
penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

PARAGRAFO VIGÉSIMO OITAVO: Propiciar todos os meios e facilidades necessárias á
fiscalização da execução do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes
para sustar o Fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
a medida necessária, e recusar os produtos empregados que julgar inadequados:

P.ARAGRAFO VIGÉSIMO NONO: Manter, durante toda a execução do Contrato, em
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compatibilidade com as ol)riga<;òcs por cie assumidas, todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas na Contratação Direta:

PARAGRAFO TRIGÈSIMO: Emitir faiura no valor pactuado e nas condições do Contrato,
apresentando à CONTRATANTE para pagamento:

PARAGRAFO TRIGÉSlMO PRIMEIRO: Substituir os produtos reprovados na aceitação,
dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE:

PARAGRAFO TRIGÉSlMO SEGUNDO: Apresentar os empregados devidamente
uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proicçãti Individual - EPI. quando for o ca.so:

P.ARAGRAFO TRIGÉSlMO TERCEIRO: Apresentar, nos locais determinados pelo
CONTRATANTE na Ordem de Serviço, objeto da presente coniralação, às suas expensas,
dentro do prazo de execução estabelecido:

PARAGRAFO TRIGÉSlMO QUARTO: Arcar com todas as despesas relacionadas à
execução do objeto, tais como frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusive em caso de
troca, se houver.

P.ARAGRAFO TRIGÉSlMO QUINTO: Os Produtos deverão .ser de primeira qualidade,
.sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor.

PARAGRAFO TRIGÉSlMO SEXTO: A contratada estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência do contrato, ainda que o fornecimento decorrente esteja
previsto para ocorrer após o término de sua vigência.

PARAGRAFO TRIGÉSlMO SÉTIMO: Tomar todas as providências necessárias para o fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no(s) respeciívo(s)
Cünlrata(.s). inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
contratados.

CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete Infração admini.strativa nos termos do art. 155 da Lei n" 14.133. de 2021. a

Coniraiadii que:

PARAGRAFO PRIMEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contraio:

P.ARAGRAFO SEGUNDO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato;

P.ARAGRAFO TERCEIRO: dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos produtos:

PARAGRAFO QUARTO: dar causa à inexecuçào total do contrato;

PARAGR.AFO QUINTO: deixar de entregar a documentação exigida para o certame:
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PARAGR AFO SEXTO: não manier a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado:

PARAGRAFO SÉTIMO: nào celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
pura a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

P.ARAGRAFO OITAVO: ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitiiçàu sem motivo justificado;

PARAGRAFO NONO: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contraio:

PARAGRAFO DÉCIMO: fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato:

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude
lie qualquer natureza:

PARAGRAF-0 DÉCIMO SEGUNDO: praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da iiciiuçào:

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: praticar ato lesivo previsto no art. 5'^' da Lei n'-'
12.846. dc 1- de agosto de 2013.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste
contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

• Advenóncia. por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para u Contratante;

• Multa de 0.5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 9.1

•  Impedimento de licitar e contratar com administração píiblica pelas infrações
previstas no Termo de Referencia.

•  Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
{•jcia-s infrações administrativas previstas nos itens 9.1.8 ao 9.1.12. bem como pelas
infrações administrativas previstas iten.s 9.1.2 ao 9.1.7 deste Termo de Referência,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item
9.2.2. e impedirá o responsável de licitar ou conirauir no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de iodos os ente.s federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos o máximo de 6 (seis) anos.
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PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO: A.s .sanções previstas nos subitens do parágrafo décimo
quarto poderá ser uplicado à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a
dos pagamentos a serem efetuados.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores no valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: O atraso injustificado na e.xecuçào do contrato sujeitará
o contratado a multa de mora no importe de 0.3% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor
do contrato.

P.ARAORAFO DÉCIMO OITAVO: A aplicação de multa de mora não Impedirá que a
Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contraio
com a aplicação cumulada de ouirn.s sanções previstas no Termo de Referência.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO: Também ficam sujeitas às penalidades do ari. 156, lil e
IV da Lei n- 14.133, de 2021, as empresas ou profissionais que:

PARAGRAFO VIGÉSIM.A: Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolo.sos. fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

P.ARAGRAFO VIGÉSIMA PRIMEIRO: Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar
os objetivos da licitação:

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEGUNDO: Demonstrem não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PAR.AGRAFO VIGÉSIMA TERCEIRO: A aplicação de qualquer das penalidades previstas
rcalizar-se-à cm proce.sso administrativo que a.ssegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'' 14.133. de 2021. e
subsidiariamenic a Lei n" 9.784. de 1999.

PAR.\GRAFO VIGÉSIMA QUAITTO; As multas devidas c/ou preiulzo.s causado.s à
Coniraiame serão deduzido.s dos valorc.s a serem pagos, ou recolhidos em favor do
Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Divida
.Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

PARAGRAFO VIGÉSIMA QUINTO: Caso a Contratante determine, a multa deverá ser
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade compeienie.

PARAGRAFO VIGÉSIMA SEXTO: Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir
os prejui/.o.s causados pela conduta do proponente, o Miinicipio ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judiciaímenic, conforme artigo 419 do Código Civil.
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PARAGR.AFO VIGÉSIMA SÉTIMO: A auloridade compeiente. na aplicação das sanções,
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem
como o dano causado à .Administração. t)bservado o principio da proporcionalidade.

PAR.AGRAFO VIGÉSIMA OITAVA: Se. durante o processo de aplicação de penalidade,
se houver indícios dc prática de infração administrativa tipificada pela Lei n'' 12.846. de 1 "
de agosto de 20I.L como ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoritlade compeiente. com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Re.sponsabilizaçào - PAR.

PARAGRAFO VIGÉSIMA NONA: A apuração e o julgamento das demais infrações
administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
e.strangeira nos lermos da Lei n- 12.846. de l" de agosto dc 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

P.ARAGRAFOTRIGÉSIM.A: O processamento do PAR não interfere no seguimenio regular
dos procosso.s adniinislraiivos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos
ii .Administração Pública Federal resuiiame.s de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

CLÁUvSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
servidor ou comissão designada para es.sc fim.

P.ARAGRAFO SEGUNDO; A fiscalização será exercida no interesse da Administração e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATAD.A. inclusive perante terceiros,
por quai.squer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios. e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilídade da Administração ou dc seus agentes e preposios,
na vigência do arl. Art. 120 da Lei n® 14.133/2021.

P.ARAGRAFO TERCEIRO: À comissão ou servidor designado compete acompanhar,
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar
quaisquer dúvidtts e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o arl.
117. da Lei n® 14.133/2021.

PARAGRAFO QUART.A: .A.s dccisôe.s c providèncin.s que ultrapassarem a competência do
scrvidt>rde>ignado para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas
à autoridade superior deste Municipio, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
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PARAGRAFO ÚNICO: A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo
com os artigos 137. 138 c 139 da Lei Federai n". 14.133/2021.

Cl.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Insirumentí» ò regido pelas disposições expressas na Lei
n" 14.133. de 1° de abril de 2021. e pelos preceitos de direito pilblico. lhe aplicando
supieiivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO. FISCALIZAÇÃO
E RECEBIMENTO DO OBJETO;

PARAGRAFO PRIMEIRO: A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor
e fiscal do contrato de.signado pela CONTRATANTE, nos termos do an. 117 da Lei n"
14.133/21. (.jue deverá atestar a realização de .seu objeto, .sem o que não será permitido
qualquer pagamento.

P.AR.AGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE responsável pelo contrato designará
formalmente, oís) servidor(es) respon.sávei(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução
do objeto.
P.ARAGRAFO TERCEIRO: O preposio da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum
acordo com o gestor e fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões
necessárias à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: Reprc.scntará a COiNTRATAD.A na execução do ajuste, como
pre[>osio: (nome completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da
enipre.sa).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICACÒES ENTRE O MUNICÍPIO
E A EMPRESA CONTR-ATADA:

PARAGRAFO ÚNICO: A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos
cadastros junto a esta municipalidade seu endereço dc e-mail e seu endereço fisico. bem
como fica responsável cm acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM. para
ac<'mpanhar eventuais comunicações, citações, iniimações e/ou notificações, sob pena de
re.sponsabÍ]idadc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:

P.ARAGRAFO ÚNICO: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n°14.133/21,

a Lei Complementar n- 123/06 e alterações postcriorc.s. e dos princípios gerais de direito.
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: hltps://w>vw.pedrcira.s.ma.gov.br/

I
PEDREIRAS/MA

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO:

PARACiRAFO ÚNICO: Fica elciio o Foro da Comarca de Pedreiras - MA. para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclu.sào de qualquer outro,
por mais privilegiado que .seja.

E. por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual di.strlbiiiçào. para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras - MA. 07 de maio de 2024

Maria VaH««HflàcrtrPcfí^ Leite

drGqbinete

OaNTRAT^TE

|víPJ shb o 05.1^.872/0001-20
\Carlindo SantariJtyJaSilva
^^PFr-?53366.oVi-Oü

Gerente Comercial

CONTRATADO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

GABINETE DA PREFEITA

CNP.I: 53.574.994/000M6

Site: luiDS://w\vw,Dedreiras.ma,gov.br/

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240363/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2404002/2024. PARTES: O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA. através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita sob o n" CNPJ:
53.574.994/000I-16e a empresa Mearim Motos LTDA. ÍnscrÍLa(a) no CNPJ sob o n°
05.198.872/0001-20, sediado(a) na Avenida Rio Branco. n° 1058 - Centro. Pedreiras -
MA. CEP:65.725-000. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães
do Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 07/05/2024 a .11/12/2024. VALOR
DO CONTRATO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO:
ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito:
PROJETO ATIVIDADE; 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabinete: CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. Para disl. Gratuita: FONTE:
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa de
Licitação n° 021/2024. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75. inciso II. da Lei
14.133/2021.

Pedreiras - MA, 07 de maio de 2024.

Maria Vanusá htòwoWreiraLeitc
Chefe de Gabinete

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA

E-maU: eabincieME.edreira,s.ina.aov.br
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ESTADO DO MAl^ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIIU^S

GABINETE DA PREFEITA

CNPJ: 53.574.994/0001-16

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240363/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n° 2404002/2024.
proveniente da Dispensa de Licitação 022/2024 c o contratação de empresa para aquisi
ção de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em •comemoração do dia das
mães do Município de Pedreiras - MA. DECLARO para os devidos conlorme dispõe o
Inciso ÍIL § 4° Decreto Municipal 015/2023 e a Nova Lei de Licitações 14.133/2021,
designo a Gestora do referido contrato a servidora: Vanessa Fernanda Belfort dos San
tos, matricula 14.123-1, e o fiscal o servidor, Ruan Rego Magalhaes Barreto, matricula
14010-1.

Pedreiras/MA, 07 de maio de 2024.

Vanessa FemanflaBelfort dos Santos

Matricula: 14.123-1

Gestora do Contrato

Matricula 14010-1.

Fiscal do Contrato

arreto

Maria VaníisVlnac

Chefe de Gabinete

nacio Keref



fíHORÉlfiAS/MA

. fí'Í4 _llíL

ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MIJNICIPAI, DF. PEDRE1R.\S

CNPJ: 06.í84.a5i/üOOI-«9

Sile: https://www.pcdrdras.(na.gov.br/

PORTARIA N" 012/2024

"DESIGNA SLR\ IDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRAIOS
ADMINISIR-AIIVOS IK) GABINEIE DA

PREFEITA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A Chefe de Gabinete do Município de Pedreiras. Estado do Maranhão, MARI.A

VANLSA INÁCIO PEREIRA LEITE, no uso de suas atribuições legais que lhe sào conferidas

pela Lei Orgânica do Município.

CONSIOERAiNDO as determinações contidas na instrução dc processos dc dcspcsa-s da

administração pública; '

CONSIDERANDO que se faz necessário um .ser\ idür na administração pública como

responsável pela llscalização da execução dos contratos firmados j,>ela administração pública,

RESOLVE;

Art. 1° - Designar o Sr, Ruan Rego Magalhães Barreto, inscriio sob o CPF n"

617.677.283-44 e RG n" 051716292014-5 SSP/M.A. corno responsável pela fiscalização dos

contratos adminísiraiivos do Gabinete da Prefeita.

Art 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data do sua publicação, revogadas as

disposições cm contrário.

REGISTRH-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

PedreirasMA. 06 de março de 2023.

MARIA V.VNlíSATNACfO PEREIRA LEI I E
Chefe de Gabinete

Portaria n." 043,'2021 -GP

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
r. ovfdno



GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 022/2024

TERMO DE R.\"nFICAÇAü • A C"hcrc dc OabinciL- de Pedreiras - MA. no aso de suas atribuii;õcs legais, c leiido cm vista que fttram cunipridus
todas as formalidades da Lei n" i4.I33'2Ü21. paja a Dispensa de Licitação n' 022 2Ü24, que tem por objeto a contratação de em presa para
aquisição dc mottKielcias que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Municipio dc Pedreiras - MA, com fulcro no
ail, 7.S, inciso II, da Lei Federal M.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico c na documentação constante do Processo cm epígrafe,
RATIFICA, face ao disposto no an. 72. Parágrafo único da Lei 14.1.33/2021. o processo aciraa identificado em favor da empresa Meafim Motos
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n" 05.1^8.872 0001 -20. pelo valor de RS RS 28.000.00 (vinte e oito mil reais). Sendo assim, autorizo a realização
da DESPESA c determinando o re.spectivo EMPENHO, consequentemente n TERMO DE CONTR.ATO. Nestai oponunid^i^ tlftpnnmu-a_
publicação deste ato. Pedreiras - MA, 07 de maio ile 2024. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Chefe de Gabinete. EIRAS/ma

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE r^nuTosrÁ^ü^oAn-^KnnnoA L
EXTRATO DE CONTRATO N" 20240.350/2024 , PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÀÜ o a empresa: J L SARAIVA LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ 28.634.0Ií0/0001 -85. OBJETO; Contratação dc Empresa para aquisição de gãneros alimentícios perecíveis e uão perecíveis
destinados a distribuição graraiia através dc merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbaua e Rur al. junto a Secretaria
Municipal dc Educação dc Pedrc:ra.s-.\1A. tatnfonne PREGÃO N° PE 015-202.3 c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei l-'cderaí n° 10.520. dc
17 dc julho de 2002. c Lei n® 8.006 93 e suas alterações. VALOR: RS 501.047.48 {quinhentos e um mil. quarenta e sete reais e quarenta e oito
ccniiivo.s). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: l-xcrcicio 2024 Aiisiiladc 0205.123060008.2.020 Gestão da alimentação escolar , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo. Subclcmento 3.3.90.30.07. no valor de RS 501.047.48. VIGÊNCIA: 26 dc Abril de 202 4 a 31 dc

Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.{a) DAVID WINSTON I.IRA XIMENKS - Secretário Municipal dc Educação, pela Coniraianle c ofa)
ST.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela conliaiada, Pedreiras - MA. 26 de Abril de 2024. DAVII) WINSTON I.IRA XIMENES Secrct.áTÍo Municipal
dc Educação.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240357/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240.357/2024 - PROCESSO .ADMINISTRATIVO N" 24040012024. PARTES: O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA. através do GAUINCTE DA PREFEITA, inscrita sob O n® CNPJ: 5.3.574.994/11001-16e a empresa J. L. Sampaio Batista Móveis
c Elctros ME. inscnio(aJ no CNPJ sob o n" 01.662.989/0001 -61, .sediado(n) na .Avenida Rio Branco, n" 43.3 — Centro , Pedreiras - MA.
CEP:65.725-000. OBJETO: Contratação dc einptvsii para aquisição de produtos que serão distribuídos gratiiiiiimcnie cm comemoração do dia das
mães no Municipio de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 07/05/2024 a 31'l2/2024. VALOR DO CONTR.ATO: RS 32.469,00 (irintá e dois mil.
qualfocemos sessenta c nove rc.ils). DOTAÇÃO: ORGÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE GESTORA; 0201 Gabinete do Prefeito:
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2,002 Gestão do Gabinete: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou scr\-. Para
dist. Gratuita; FONTE; 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n° 021/2024. com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 75, inciso li, da Lei 14.133/2021. Maria Vimusii Inácio Pereira Leite - Chefe dc Gabinete - Pedreiras-MA, 07
dc maio de 2024,

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS; 20240358/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240358/2024 . PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE EPUCAÇ.ÃO e a empresa: MAR
DISTRlBUlDOR.\ LTD.A. inseiita no CNPJ 42.034,494 üOül -75. OBJETO; Coniraiaçflo dc Emprcs-n pura aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos dn Rude Pública Muni cipal de Ensino
Urbana e Rural, junto a Secretaria .Municipal dc Educação dc Pedreiras -MA, conforme PREGÃO N" PE ÜI5 -2023 e propo.sia apresentada. B.\SE
LEGAL; Lei Federal n" 10.520. dc 17 dc julho de 2002, c Lei n° 8.666-93 c suas alterações. \'ALOR: RS 67.401.10 {sessenta e se ic mil.

quatrocentos c um rcuise dezccmavosj. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Alivídiidc 0205.123060()l}8.2.ü20Gest5ii da alimcn tuçào
tcoiar . Classificação econôtnica .3.3.90,30,00 Material de consumo. Subeletoento 3.3.90.30.07, no valor de RS 67.401,10, VKiÉN Cl.A: 26 de

Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a> .Sr.fa) DAVID WINSTON LIRA .XIMF.NF.S - Secretário Municipal de Educação,
pela Contratante e ofa) Sr.fa) MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA. 26 de Abril de 2024. DAVID
WINSTON LIRA XIMF-MES Secretário Municipal de Educação.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240363/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240303-2(124 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2404002/2024. PARTES: O MUNICÍPIO DE
Pr.DRElRAS.'MA. através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita .sob o n" CNPJ: 53.574.994 0001 -16c a empresa Mcarim Motos l.TDA.
inscrilo(a) no CNPJ .sob o n" 05.198.872/0001 -20, sediado(a) na Avenida Rio Branco, n" 1058 - Centro. Pedreiras - MA. CEP;65.725-000.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição dc motociclelas que serão distribuídos graiuiiamcmc cm comemoração do dia da.s mães do
Município de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA; 07 05-2024 a 31 12/2024. VALOR DO CONTRATO: RS 28.000,00 (vinte e oito mil reais),
DOTAÇÃO: ORG.ÃO: ORGÁO: U2 Poder E.xcculivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO ATIVIDADE; 04 122IK)Ü2
2.002 Gestão do Ciabinctc; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 - Mulcrial. bem ou serv, Para dist. Gratuita: FONTE; 150ÜÜÜÜOÜÜ -
Recursos iwo vinculados de biiposlos. MODALIDADE; Dispensa de Licitação n" 021/2024. com FUND.AMENTAÇÃO LEG.AL: Art. 75. inciso U.
da Lei 14.133/2021. Pedreiras - MA. 07 de maio de 2024. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite. Chefe de Gabinete.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240364/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240364/2024 - PROCESSO ADMINT.STRATIVO N" 2204ÜÜI. 2024. PARTES; Sccrciuriu Municipal dc

CPF, —.389.343-"-Data:08/05/2024 - IPcom n°: 192.168.3.11

Auienllcaçâo em: www.pedrelras.ma.gov.br/dí3rioaãcial.php7id=20S3
mm


